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Apresentação 
 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e 
Ações Coletivas é o responsável pela divulgação 
das informações a respeito dos precedentes 
formados pelos Tribunais Superiores e pelo 
próprio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro.   O presente boletim foi elaborado para 
apresentação dos dados correspondentes às 
alterações e inovações ocorridas no período de 
01/05/2026 A 30/06/2026. 



 

 

Boletim Informativo NUGEPAC | nº 32 |Período – 01/05/2025 A 30/06/2026 

3 

  

 

Sumário 

Supremo Tribunal Federal 

Teses Firmadas com Trânsito Julgado ......................... 4 

Teses com acórdão publicado ... ..............................  10 

Teses pendentes de publicação do acórdão  ............ 19 

Temas com repercussão geral afastada ................... 20 

Temas com repercussão geral reconhecida -
aguardando julgamento de mérito  .......................... 22 

 

Superior Tribunal de Justiça 

Teses Firmadas com Trânsito em Julgado ................. 26 

Teses com acórdão publicado .................................. 29 

Teses pendentes de publicação do acórdão  ............ 36 

Temas Cancelados......................................................39 

Temas Afetados .........................................................40 

 

Tribunal de Justiça - PJERJ 

Teses Firmadas com Trânsito em Julgado ................. 51 

Teses com acórdão publicado .................................. 51 

Incidentes admitidos ................................................ 53 



 

 

Boletim Informativo NUGEPAC | nº 32 |Período – 01/05/2025 A 30/06/2026 

4 

Supremo Tribunal Federal  

 

BO LETI M Nº  20  |  PE R Í OD O –  01/ 03/ 2024 A  30/ 04/ 2024 

Teses Firmadas com Trânsito Julgado 
 

 

TEMA 100 | RE 586068 |Rel. Min. Rosa Weber e Redator do acórdão: Min. Gilmar Mendes 
– Trânsito em julgado: 30/05/2026 

a) Aplicação do art. 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, no âmbito dos 
Juizados Especiais Federais. b) Possibilidade de desconstituição de decisão judicial de 
processo com trânsito em julgado fundada em norma posteriormente declarada 
inconstitucional. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 5º, caput, e XXXVI; e 195, § 5º, da Constituição Federal, a aplicação, ou não, do art. 
741, parágrafo único, do Código de Processo Civil, no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 
e a extensão, ou não, dos efeitos de precedente do Supremo Tribunal Federal, que declarou 
a inconstitucionalidade de lei, aos casos com trânsito julgado. 

Tese firmada: “1. É possível aplicar o artigo 741, parágrafo único, do CPC/73, atual art. 535, § 
5º, do CPC/2015, aos feitos submetidos ao procedimento sumaríssimo, desde que o trânsito 
em julgado da fase de conhecimento seja posterior a 27.8.2001; 2. É admissível a invocação, 
como fundamento da inexigibilidade, de ser o título judicial fundado em aplicação ou 
interpretação tida como incompatível com a Constituição quando houver pronunciamento 
jurisdicional contrário ao decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, seja no 
controle difuso, seja no controle concentrado de constitucionalidade; 3. O art. 59 da Lei 
9.099/1995 não impede a desconstituição da coisa julgada quando o título executivo judicial 
estiver em contrariedade à interpretação ou ao sentido da norma conferido pela Suprema 
Corte, sendo admissível o manejo de simples petição, a ser apresentada em prazo equivalente 
ao da ação rescisória; 3.1. Em cada caso, o Supremo Tribunal Federal poderá definir os efeitos 
temporais de seus precedentes vinculantes e sua repercussão sobre a coisa julgada, 
estabelecendo, inclusive, a extensão da retroação para fins da simples petição acima referida 
ou mesmo o seu não cabimento, diante do grave risco de lesão à segurança jurídica ou ao 
interesse social; 3.2. Na ausência de manifestação expressa, os efeitos retroativos de eventual 
desconstituição da coisa julgada não excederão cinco anos da data da apresentação da 
simples petição acima referida, a qual deverá ser proposta no prazo decadencial de dois anos, 
contados do trânsito em julgado de decisão do STF; 4. O art. 59 da Lei 9.099/1995 também 
não impede a arguição de inexigibilidade quando o título executivo judicial estiver em 
contrariedade à interpretação ou ao sentido da norma conferido pela Suprema Corte, seja a 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2616045&numeroProcesso=586068&classeProcesso=RE&numeroTema=100
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decisão do Supremo Tribunal Federal anterior ou posterior ao trânsito em julgado da decisão 
exequenda, salvo preclusão (CPC, arts. 525, caput, e 535, caput)”. 

Tese fixada anteriormente: "1) é possível aplicar o artigo 741, parágrafo único, do CPC/73, 
atual art. 535, § 5º, do CPC/2015, aos feitos submetidos ao procedimento sumaríssimo, desde 
que o trânsito em julgado da fase de conhecimento seja posterior a 27.8.2001; 2) é admissível 
a invocação como fundamento da inexigibilidade de ser o título judicial fundado em ‘aplicação 
ou interpretação tida como incompatível com a Constituição’ quando houver 
pronunciamento jurisdicional, contrário ao decidido pelo Plenário do Supremo Tribunal 
Federal, seja no controle difuso, seja no controle concentrado de constitucionalidade; 3) o 
art. 59 da Lei 9.099/1995 não impede a desconstituição da coisa julgada quando o título 
executivo judicial se amparar em contrariedade à interpretação ou sentido da norma 
conferida pela Suprema Corte, anterior ou posterior ao trânsito em julgado, admitindo, 
respectivamente, o manejo (i) de impugnação ao cumprimento de sentença ou (ii) de simples 
petição, a ser apresentada em prazo equivalente ao da ação rescisória”. 

TEMA 111 | RE 970343 |Rel. Min. Cristiano Zanin – Trânsito em julgado: 17/06/2025 

Aplicabilidade imediata do art. 78, § 2º, do ADCT para fins de compensação de débitos 
tributários com precatórios de natureza alimentar. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute a aplicabilidade 
imediata, ou não, do art. 78, § 2º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, e a 
possibilidade, ou não, à luz desse dispositivo, de compensação de débitos tributários com 
precatórios de natureza alimentar. 

Tese firmada: “O regime previsto no art. 78 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias é inconstitucional, respeitando-se os parcelamentos realizados, com amparo no 
dispositivo, até a concessão da medida cautelar na ADI 2.356 MC em 25/11/2010”. 

TEMA 987 | RE 1037396 |Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 17/06/2026 

Discussão sobre a constitucionalidade do art. 19 da Lei n. 12.965/2014 (Marco Civil da 
Internet) que determina a necessidade de prévia e específica ordem judicial de exclusão de 
conteúdo para a responsabilização civil de provedor de internet, websites e gestores de 
aplicativos de redes sociais por danos decorrentes de atos ilícitos praticados por terceiros. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 5º, incs. II, 

IV, IX, XIV e XXXVI, e 220, caput, §§ 1º e 2º, da Constituição da República, a constitucionalidade do art. 19 da 
Lei n. 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) que impõe condição para a responsabilização civil de provedor de 
internet, websites e gestores de aplicativos de redes sociais por danos decorrentes de atos ilícitos de terceiros. 

Tese firmada: “Reconhecimento da inconstitucionalidade parcial e progressiva do art. 19 do 
MCI 1. O art. 19 da Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), que exige ordem judicial 
específica para a responsabilização civil de provedor de aplicações de internet por danos 
decorrentes de conteúdo gerado por terceiros, é parcialmente inconstitucional. Há um estado 
de omissão parcial que decorre do fato de que a regra geral do art. 19 não confere proteção 
suficiente a bens jurídicos constitucionais de alta relevância (proteção de direitos 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4981758&numeroProcesso=970343&classeProcesso=RE&numeroTema=111
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5160549&numeroProcesso=1037396&classeProcesso=RE&numeroTema=987
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fundamentais e da democracia). Interpretação do art. 19 do MCI 2. Enquanto não sobrevier 
nova legislação, o art. 19 do MCI deve ser interpretado de forma que os provedores de 
aplicação de internet estão sujeitos à responsabilização civil, ressalvada a aplicação das 
disposições específicas da legislação eleitoral e os atos normativos expedidos pelo TSE. 3. O 
provedor de aplicações de internet será responsabilizado civilmente, nos termos do art. 21 
do MCI, pelos danos decorrentes de conteúdos gerados por terceiros em casos de crime ou 
atos ilícitos, sem prejuízo do dever de remoção do conteúdo. Aplica-se a mesma regra nos 
casos de contas denunciadas como inautênticas. 3.1. Nas hipóteses de crime contra a honra 
aplica-se o art. 19 do MCI, sem prejuízo da possibilidade de remoção por notificação 
extrajudicial. 3.2. Em se tratando de sucessivas replicações do fato ofensivo já reconhecido 
por decisão judicial, todos os provedores de redes sociais deverão remover as publicações 
com idênticos conteúdos, independentemente de novas decisões judiciais, a partir de 
notificação judicial ou extrajudicial. Presunção de responsabilidade 4. Fica estabelecida a 
presunção de responsabilidade dos provedores em caso de conteúdos ilícitos quando se 
tratar de (a) anúncios e impulsionamentos pagos; ou (b) rede artificial de distribuição (chatbot 
ou robôs). Nestas hipóteses, a responsabilização poderá se dar independentemente de 
notificação. Os provedores ficarão excluídos de responsabilidade se comprovarem que 
atuaram diligentemente e em tempo razoável para tornar indisponível o conteúdo. Dever de 
cuidado em caso de circulação massiva de conteúdos ilícitos graves 5. O provedor de 
aplicações de internet é responsável quando não promover a indisponibilização imediata de 
conteúdos que configurem as práticas de crimes graves previstas no seguinte rol taxativo: (a) 
condutas e atos antidemocráticos que se amoldem aos tipos previstos nos artigos 286, 
parágrafo único, 359-L, 359-M, 359-N, 359-P e 359-R do Código Penal; (b) crimes de 
terrorismo ou preparatórios de terrorismo, tipificados pela Lei nº 13.260/2016; (c) crimes de 
induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação, nos termos do art. 122 do 
Código Penal; (d) incitação à discriminação em razão de raça, cor, etnia, religião, procedência 
nacional, sexualidade ou identidade de gênero (condutas homofóbicas e transfóbicas), 
passível de enquadramento nos arts. 20, 20-A, 20-B e 20-C da Lei nº 7.716, de 1989; (e) crimes 
praticados contra a mulher em razão da condição do sexo feminino, inclusive conteúdos que 
propagam ódio às mulheres (Lei nº 11.340/06; Lei nº 10.446/02; Lei nº 14.192/21; CP, art. 
141, § 3º; art. 146-A; art. 147, § 1º; art. 147-A; e art. 147-B do CP); (f) crimes sexuais contra 
pessoas vulneráveis, pornografia infantil e crimes graves contra crianças e adolescentes, nos 
termos dos arts. 217-A, 218, 218-A, 218-B, 218-C, do Código Penal e dos arts. 240, 241-A, 241-
C, 241-D do Estatuto da Criança e do Adolescente; g) tráfico de pessoas (CP, art. 149-A). 5.1 A 
responsabilidade dos provedores de aplicações de internet prevista neste item diz respeito à 
configuração de falha sistêmica. 5.2 Considera-se falha sistêmica, imputável ao provedor de 
aplicações de internet, deixar de adotar adequadas medidas de prevenção ou remoção dos 
conteúdos ilícitos anteriormente listados, configurando violação ao dever de atuar de forma 
responsável, transparente e cautelosa. 5.3. Consideram-se adequadas as medidas que, 
conforme o estado da técnica, forneçam os níveis mais elevados de segurança para o tipo de 
atividade desempenhada pelo provedor. 5.4. A existência de conteúdo ilícito de forma 
isolada, atomizada, não é, por si só, suficiente para ensejar a aplicação da responsabilidade 
civil do presente item. Contudo, nesta hipótese, incidirá o regime de responsabilidade 
previsto no art. 21 do MCI. 5.5. Nas hipóteses previstas neste item, o responsável pela 
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publicação do conteúdo removido pelo provedor de aplicações de internet poderá requerer 
judicialmente o seu restabelecimento, mediante demonstração da ausência de ilicitude. 
Ainda que o conteúdo seja restaurado por ordem judicial, não haverá imposição de 
indenização ao provedor. Incidência do art. 19 6. Aplica-se o art. 19 do MCI ao (a) provedor 
de serviços de e-mail; (b) provedor de aplicações cuja finalidade primordial seja a realização 
de reuniões fechadas por vídeo ou voz; (c) provedor de serviços de mensageria instantânea 
(também chamadas de provedores de serviços de mensageria privada), exclusivamente no 
que diz respeito às comunicações interpessoais, resguardadas pelo sigilo das comunicações 
(art. 5º, inciso XII, da CF/88). Marketplaces 7. Os provedores de aplicações de internet que 
funcionarem como marketplaces respondem civilmente de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078/90). Deveres adicionais 8. Os provedores de aplicações de 
internet deverão editar autorregulação que abranja, necessariamente, sistema de 
notificações, devido processo e relatórios anuais de transparência em relação a notificações 
extrajudiciais, anúncios e impulsionamentos. 9. Deverão, igualmente, disponibilizar a usuários 
e a não usuários canais específicos de atendimento, preferencialmente eletrônicos, que sejam 
acessíveis e amplamente divulgados nas respectivas plataformas de maneira permanente. 10. 
Tais regras deverão ser publicadas e revisadas periodicamente, de forma transparente e 
acessível ao público. 11. Os provedores de aplicações de internet com atuação no Brasil 
devem constituir e manter sede e representante no país, cuja identificação e informações 
para contato deverão ser disponibilizadas e estar facilmente acessíveis nos respectivos sítios. 
Essa representação deve conferir ao representante, necessariamente pessoa jurídica com 
sede no país, plenos poderes para (a) responder perante as esferas administrativa e judicial; 
(b) prestar às autoridades competentes informações relativas ao funcionamento do 
provedor, às regras e aos procedimentos utilizados para moderação de conteúdo e para 
gestão das reclamações pelos sistemas internos; aos relatórios de transparência, 
monitoramento e gestão dos riscos sistêmicos; às regras para o perfilamento de usuários 
(quando for o caso), a veiculação de publicidade e o impulsionamento remunerado de 
conteúdos; (c) cumprir as determinações judiciais; e (d) responder e cumprir eventuais 
penalizações, multas e afetações financeiras em que o representado incorrer, especialmente 
por descumprimento de obrigações legais e judiciais. Natureza da responsabilidade 12. Não 
haverá responsabilidade objetiva na aplicação da tese aqui enunciada. Apelo ao legislador 13. 
Apela-se ao Congresso Nacional para que seja elaborada legislação capaz de sanar as 
deficiências do atual regime quanto à proteção de direitos fundamentais. Modulação dos 
efeitos temporais 14. Para preservar a segurança jurídica, ficam modulados os efeitos da 
presente decisão, que somente se aplicará prospectivamente, ressalvadas decisões 
transitadas em julgado”. 

TEMA 1102 | RE 1276977 |Rel. Min. Marco Aurélio e Redator do acórdão Alexandre de 
Moraes – Trânsito em julgado: 15/05/2026 

Possibilidade de revisão de benefício previdenciário mediante a aplicação da regra 
definitiva do artigo 29, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, quando mais favorável do que a 
regra de transição contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99, aos segurados que ingressaram 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5945131&numeroProcesso=1276977&classeProcesso=RE&numeroTema=1102
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no Regime Geral de Previdência Social antes da publicação da referida Lei nº 9.876/99, 
ocorrida em 26/11/99. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 2º; 5º, caput; 97; 195, §§ 4º e 5º; e 201 da Constituição Federal, bem como do art. 26 
da Emenda Constitucional nº 103/19, se é possível a aplicação da regra definitiva do artigo 
29, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, na apuração do salário de benefício, quando mais 
favorável ao segurado do que a regra de transição contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99, 
aos segurados que ingressaram no sistema antes de 26/11/99, data da publicação da Lei nº 
9.876/99. 

Tese firmada: “1. A declaração de constitucionalidade do art. 3º da Lei n. 9.876/1999 impõe 
que o dispositivo legal seja observado de forma cogente pelos demais órgãos do Poder 
Judiciário e pela Administração Pública, em sua interpretação textual, que não permite 
exceção. O segurado do INSS que se enquadre no dispositivo não pode optar pela regra 
definitiva prevista no art. 29, I e II, da Lei n. 8.213/1991, independentemente de lhe ser mais 
favorável. 2. Ficam modulados os efeitos dessa decisão para determinar: a) a irrepetibilidade 
dos valores percebidos pelos segurados em virtude de decisões judiciais, definitivas ou 
provisórias, prolatadas até 5/4/24, data da publicação da ata de julgamento do mérito das 
ADI nºs 2.110/DF e 2.111/DF; b) excepcionalmente, no presente caso, a impossibilidade de se 
cobrarem valores a título de honorários sucumbenciais, custas e perícias contábeis dos 
autores que buscavam, por meio de ações judiciais pendentes de conclusão até a referida 
data, a revisão da vida toda. Ficam mantidas as eventuais repetições realizadas quanto aos 
valores a que se refere o item a) e os eventuais pagamentos quanto aos valores a que se 
refere o item b) efetuados”. 

Tese fixada anteriormente: "O segurado que implementou as condições para o benefício 
previdenciário após a vigência da Lei 9.876, de 26.11.1999, e antes da vigência das novas 
regras constitucionais, introduzidas pela EC 103/2019, tem o direito de optar pela regra 
definitiva, caso esta lhe seja mais favorável”. 

TEMA 1267 | RE 1450100 |Rel. Min. Flávio Dino – Trânsito em julgado: 15/05/2026 

Constitucionalidade da concessão de indulto natalino, nos moldes previstos no art. 5º, 
caput e parágrafo único, do Decreto Presidencial 11.302/2022, às pessoas condenadas por 
crime cuja pena privativa de liberdade máxima em abstrato não seja superior a cinco anos. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 2º, 48, VIII, 60, § 4º, III, 62, § 1º, I, b, e 68, § 1º, II, da Constituição Federal, se o 
estabelecimento de critério para concessão de indulto natalino com esteio na pena máxima 
em abstrato é consentâneo com os limites constitucionais do poder discricionário do 
Presidente da República, disposto no art. 84, XII, da Carta Política, traçados, por um lado, pelo 
art. 5º, XLIII, da Constituição Federal e, por outro, pelos princípios da separação dos poderes, 
da individualização da pena, da proporcionalidade, da razoabilidade, da segurança pública e 
da vedação à proteção insuficiente. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6700736&numeroProcesso=1450100&classeProcesso=RE&numeroTema=1267
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Tese firmada: “É constitucional o indulto natalino do art. 5º, caput e parágrafo único, do 
Decreto Presidencial nº 11.302, de 22/12/2022”. 

TEMA 1447 | RE 1588024 |Rel. Min. Edson Fachin – Trânsito em julgado: 22/05/2026 

Direito do segurado contribuinte individual não cooperado à aposentadoria especial e 
discussão dos meios de prova da especialidade de sua atividade. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 194; parágrafo único; V; VI; 195; § 5º; e 201, da Constituição Federal, a possibilidade 
de concessão de aposentadoria especial ao segurado contribuinte individual não cooperado, 
mesmo após a edição da Lei nº 9.032/1995, bem como a definição dos meios de prova aptos 
à comprovação da especialidade de sua atividade. 

Tese firmada: “É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de repercussão 
geral, controvérsia sobre direito do segurado contribuinte individual não cooperado à 
aposentadoria especial e quanto aos meios de prova da especialidade de sua atividade”. 

TEMA 1450 | RE 1587714 | Rel. Min. Edson Fachin – Trânsito em julgado: 02/06/2026. 

Contagem especial de períodos registrados na prestação de serviços de eletricista, diante do 
reconhecimento da periculosidade da atividade, para fins de aposentadoria pelo Regime Geral 
de Previdência Social (RGPS). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
2º; 5º; LIV; LV; 84; IV; IX; 194; parágrafo único; III; 195; § 5º; e 201; §1º; II, da Constituição 
Federal, a possibilidade de contagem como tempo especial, para efeitos previdenciários, quanto 
à prestação de serviços de eletricista, em situação na qual configurada habitualidade na 
exposição do trabalhador a tensões elétricas superiores a 250 volts. 

Tese firmada: “É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre a admissão, para o cálculo de 
aposentadoria pelo regime geral de previdência social, de contagem especial de períodos 
registrados na prestação de serviços de eletricista, diante do reconhecimento da periculosidade 
da atividade”. 

TEMA 1452 | RE 1583707 | Rel. Min. Edson Fachin – Trânsito em julgado: 14/05/2026 

Possibilidade de penhora do único bem residencial da família, alugado a terceiros, ante à 
alegação de que a renda se destina para subsistência ou moradia. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
1º; III; 5º; II; LIV; LV; 6º; 170; II; e 226, da Constituição Federal, se subsiste a impenhorabilidade 
do bem de família quando o único imóvel residencial da entidade familiar se encontra alugado 
a terceiros, sem que o devedor comprove que a renda proveniente da locação se destina ao 
custeio de moradia ou à subsistência própria ou de sua família. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7492326&numeroProcesso=1588024&classeProcesso=RE&numeroTema=1447
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7489247&numeroProcesso=1587714&classeProcesso=RE&numeroTema=1450
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7460053&numeroProcesso=1583707&classeProcesso=RE&numeroTema=1452
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Tese firmada: “É infraconstitucional e fática, a ela aplicando-se os efeitos da ausência de 
repercussão geral, a controvérsia sobre a exigência de prova da destinação da renda oriunda da 
locação de imóvel para fins de caracterização do bem de família”. 

TEMA 1461 | RE 1573267 | RE 1573271  |Rel. Min. Edson Fachin – Trânsito em julgado.: 
26/06/2026. 

Condições para promoção de policial militar do Estado do Amazonas. 

Questão Submetida a Julgamento: Recursos extraordinários em que se discute, à luz dos 
artigos 5º, caput; 42; e 93, IX, da Constituição Federal, se policiais militares do Estado do 
Amazonas têm ou não direito adquirido à promoção ao posto ou graduação superior, 
independentemente de demonstração da existência de vaga, diante da caracterização de 
omissão estatal na organização da lista de antiguidade, tendo em conta o que está previsto 
nas Leis Estaduais nº 1.116/1974 e nº 4.044/2014. 

Tese firmada: “É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre a promoção de policiais 
militares do Estado do Amazonas, consideradas as circunstâncias relativas à alegação de 
omissão estatal na organização da lista de antiguidade, à discussão sobre a existência ou não 
de vagas e à possível preterição da ordem de antiguidade”. 

 

Teses com acórdão publicado 

 

TEMA 966| RE 1059466 |Rel. Min. Alexandre de Moraes – Suspensão Nacional - Pub.: 
08/05/2026 

Isonomia entre as carreiras da magistratura e do Ministério Público: direito dos juízes do 
Poder Judiciário da União à licença-prêmio (ou à indenização por sua não fruição). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
2º, 5º, inc. II, 37, caput e inc. XIII, 39, § 4º, 96, inc. II, al. b e 129 da Constituição da República, 
a possibilidade de concessão à magistrado de licença-prêmio (ou de indenização pela não 
fruição), com fundamento na isonomia com os membros do Ministério Público. 

Tese firmada: “1. Os regimes remuneratórios da Magistratura e do Ministério Público são 
equiparados, nos termos da Emenda Constitucional 45, de 30 de dezembro de 2004, que 
alterou o artigo 129, § 4º, da CF/1988, para dispor que o artigo 93 da Constituição Federal 
aplica-se, no que couber, ao Ministério Público, inclusive o inciso V do artigo 93 da CF; 2. Nos 
termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, o teto salarial, a remuneração e o 
subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da Administração direta, 
autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes 
políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7393021&numeroProcesso=1573267&classeProcesso=RE&numeroTema=1461
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7393021&numeroProcesso=1573267&classeProcesso=RE&numeroTema=1461
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5222574&numeroProcesso=1059466&classeProcesso=RE&numeroTema=966
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cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; 
3. A presente Tese de Repercussão Geral reafirma o atual valor do teto constitucional, 
mantido em R$ 46.366,19, subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, conforme 
fixado constitucionalmente pelo Congresso Nacional, a quem compete efetuar a revisão nos 
termos do inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal (Súmula Vinculante nº 37/STF); 4. O 
§11 do artigo 37 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 135, de 
2024, exclui, para efeito do limite remuneratório consistente no subsídio dos membros do 
Poder Judiciário e do Ministério Público, as parcelas de caráter indenizatório expressamente 
previstas em lei ordinária, aprovada pelo Congresso Nacional, de caráter nacional, aplicada a 
todos os Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos; 5. Enquanto não editada pelo 
Congresso Nacional a lei ordinária prevista pelo §11 do artigo 37 da Constituição Federal e, 
em cumprimento aos princípios da legalidade e moralidade previstos no caput do referido 
artigo 37, somente poderão compor a remuneração da Magistratura e do Ministério Público 
as seguintes parcelas indenizatórias mensais e auxílios: 5.1 Parcela de valorização por tempo 
de antiguidade na carreira (LC 35, art. 65, VIII; LC 75/1993, art. 224), para os ativos e inativos, 
calculada na razão de cinco por cento do respectivo subsídio a cada cinco anos de efetivo 
exercício em atividade jurídica, até o máximo de trinta e cinco por cento, mediante 
requerimento e comprovação; 5.2 Diárias (LC 75/1993, art. 227, II); ajuda de custo em caso 
de remoção, promoção ou nomeação que importe em alteração do domicílio legal (LC 
75/1993, art. 227, I, “a” c/c LC 35/1979, art. 65, I); pro labore pela atividade de magistério (LC 
75/1993, art. 227, VI c/c art. 65, IX); gratificação pelo exercício em comarca de difícil 
provimento (Lei 8.625/1993, art. 50, IX c/c LC 35/1979, art. 65, X); indenização de férias não 
gozadas, no máximo de 30 (trinta) dias (LC 75/1993, art. 220, § 3º); gratificação por Exercício 
Cumulativo de Jurisdição (Leis 13.093/2015, 13.094/2015, 13.095/2015, 13.024/2014, 
14.726/2023); eventuais valores retroativos reconhecidos por decisão judicial ou 
administrativa anteriores a fevereiro de 2026, condicionado ao item 5.4. O limite máximo da 
somatória de todas as previsões será sempre de trinta e cinco por cento do respectivo 
subsídio; 5.3 Os valores das parcelas indenizatórias mensais e auxílios autorizados no item 5.2 
serão padronizados e fixados em resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e 
Conselho Nacional do Ministério Público; 5.4 Os pagamentos dos valores retroativos 
reconhecidos por decisão judicial não transitada em julgado ou administrativa, anteriores a 
fevereiro de 2026 estão suspensos até a definição de seus critérios em resolução conjunta 
pelo Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público, após a 
realização de auditoria, e somente poderão ser autorizados pelos respectivos conselhos após 
referendo pelo Supremo Tribunal Federal; 5.5 A Gratificação por Exercício Cumulativo de 
Jurisdição será devida exclusivamente quando houver o exercício da jurisdição em mais de 
um órgão jurisdicional da Justiça, como nos casos de atuação simultânea em varas distintas, 
em juizados especiais e em turmas recursais. É vedada a concessão dessa gratificação quando 
as funções a serem exercidas forem inerentes ao cargo do magistrado, como por exemplo, 
atuação em Turmas, Seções e Plenário; participação em Comissões; atuação no Conselho 
Superior da Magistratura ou no Órgão Especial; 5.6 A regra do item 5.5 aplica-se 
integralmente à gratificação por exercício cumulativo de ofícios no âmbito do Ministério 
Público; 6. Nos termos reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal, são excepcionados 
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desses limites: Décimo terceiro salário (CF, art. 7º, VIII); Terço adicional de férias (CF, art. 7º, 
XVII); Pagamento de auxílio-saúde, desde que comprovado o valor efetivamente pago (art. 
65, I, da LC nº 35/79; art. 227, da LC nº 75/1993; art. 50, II, da Lei nº 8.625/1993); Abono de 
permanência de caráter previdenciário (CF, art. 40, §19); gratificação mensal paga pelo 
acúmulo de funções eleitorais (CF, art. 121, §2º c/c Lei nº 8.350/1991); 7. Os pagamentos de 
todas as demais parcelas indenizatórias ou auxílios previstos em decisões administrativas, 
resoluções, leis estaduais, LC 75/1993 e Lei Federal nº 8.625/1993 são inconstitucionais, 
devendo cessar imediatamente, inclusive: auxílios natalinos, auxílio combustível, licença 
compensatória por acúmulo de acervo, indenização por acervo, gratificação por exercício de 
localidade, auxílio-moradia, auxílio alimentação, licença compensatória por funções 
administrativas e processuais relevantes, licenças compensatória de 1 dia de folga por 3 
trabalhados, assistência pré-escolar, licença remuneratória para curso no exterior, 
gratificação por encargo de curso ou concurso, indenização por serviços de telecomunicação, 
auxílio natalidade, auxílio creche; 8. É vedada a conversão em pecúnia de licença-prêmio, 
licença compensatória por exercício de plantão judiciário e de custódia ou qualquer outra 
licença ou auxílio cujo pagamento não esteja expressamente autorizado na presente Tese; 9. 
A criação e alteração de verbas de caráter remuneratório, indenizatório ou auxílios somente 
poderão ser realizadas por Lei Federal (CF, art.37, §11) ou por decisão do Supremo Tribunal 
Federal (CF, art. 102, I, “n”); 10. Resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e 
Conselho Nacional do Ministério Público uniformizará as rubricas das verbas indenizatórias e 
auxílios reconhecidos como constitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, para fins de 
publicidade, transparência e efetivo controle; 11. Os Tribunais de Contas (CF, §3º, art. 73 e 
art. 75), as Defensorias Públicas (CF, §2º, art. 134) e a Advocacia Pública (CF, arts. 131 e 132) 
deverão respeitar o teto constitucional, nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição 
Federal, sendo vedada a criação ou manutenção de qualquer parcela indenizatória ou auxílio 
instituídos por resolução ou decisão administrativa. Os pagamentos dos valores retroativos 
reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 2026 estão 
suspensos, ficando os pagamentos condicionados a observância dos critérios fixados nos 
termos do item 5.4; 12. O pagamento de honorários advocatícios devidos à Advocacia Pública 
não poderá superar o teto remuneratório fixado na Constituição Federal; 13. Os fundos de 
gestão dos honorários advocatícios têm natureza pública, sujeitos aos controles internos e 
externos previstos constitucionalmente, e não podem custear o pagamento de qualquer 
outra parcela remuneratória ou indenizatória, salvo a relativa aos honorários advocatícios, 
auxílios saúde e alimentação. O destino dos montantes existentes nos fundos públicos e 
aportes futuros estarão sujeitos exclusivamente à regência por lei, sendo vedada a edição de 
resolução administrativa sobre a matéria; 14. A presente Tese se baseia nas leis orgânicas 
previstas expressamente na Constituição Federal, por isso não se estende às demais carreiras 
do serviço público, sendo vedada a sua aplicação extensiva ou por analogia. As parcelas 
indenizatórias das demais carreiras continuarão a seguir as respectivas leis estatutárias ou a 
CLT, conforme o caso, até que sobrevenha a lei nacional a ser editada pelo Congresso Nacional 
(art. 37, § 11, CF/88); 15. Os Tribunais, Ministérios Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias 
Públicas e Advocacia Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios farão 
publicar, mensalmente, em seus respectivos sítios eletrônicos o valor exato percebido pelos 
seus membros, indicando as respectivas rubricas, sob pena de os gestores responderem por 
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discrepâncias entre os valores divulgados e os efetivamente pagos; 16. Atribui-se a estas 
ações o caráter estrutural, cabendo à Presidência do Conselho Nacional de Justiça -CNJ, 
acompanhar a implementação de todas as providências aqui previstas, sem prejuízo das 
competências dos relatores, bem como subsidiar a elaboração de proposta de lei nacional 
para disciplinar a remuneração da magistratura (CF/88, art. 93), em caráter nacional; 17. A 
presente decisão terá vigência a partir do mês-base abril/2026, para a remuneração referente 
ao mês de maio/2026; 18. Ficam os Relatores do Supremo Tribunal Federal autorizados a 
decidirem monocraticamente os casos e as ações a eles distribuídos, conforme as premissas 
e teses ora fixadas”. 

Observação NUGEP: 1º ao 10º Embargos de declaração recebidos em parte em 01/07/2026. 
Link dos acórdãos, clique aqui. 

TEMA 976| RE 968646 |Rel. Min. Alexandre de Moraes – Suspensão Nacional - Pub.: 
08/05/2026 

Equiparação do valor das diárias devidas a membros do Ministério Público e do Poder 
Judiciário. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
2º, 5º, inc. II, 37, caput e incs. XI e XIII, 39, § 4º, 93, caput, 96, inc. II, al. b, e 129, § 4º, da 
Constituição da República, a possibilidade de equiparação entre as diárias recebidas por 
membros do Ministério Público e as recebidas por membros do Poder Judiciário. 

Tese firmada: “1. Os regimes remuneratórios da Magistratura e do Ministério Público são 
equiparados, nos termos da Emenda Constitucional 45, de 30 de dezembro de 2004, que 
alterou o artigo 129, § 4º, da CF/1988, para dispor que o artigo 93 da Constituição Federal 
aplica-se, no que couber, ao Ministério Público, inclusive o inciso V do artigo 93 da CF; 2. Nos 
termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição Federal, o teto salarial, a remuneração e o 
subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos da Administração direta, 
autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais agentes 
políticos e os proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não 
poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; 
3. A presente Tese de Repercussão Geral reafirma o atual valor do teto constitucional, 
mantido em R$ 46.366,19, subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, conforme 
fixado constitucionalmente pelo Congresso Nacional, a quem compete efetuar a revisão nos 
termos do inciso X, do artigo 37 da Constituição Federal (Súmula Vinculante nº 37/STF); 4. O 
§11 do artigo 37 da Constituição Federal, alterado pela Emenda Constitucional nº 135, de 
2024, exclui, para efeito do limite remuneratório consistente no subsídio dos membros do 
Poder Judiciário e do Ministério Público, as parcelas de caráter indenizatório expressamente 
previstas em lei ordinária, aprovada pelo Congresso Nacional, de caráter nacional, aplicada a 
todos os Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos; 5. Enquanto não editada pelo 
Congresso Nacional a lei ordinária prevista pelo §11 do artigo 37 da Constituição Federal e, 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5222574
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4976868&numeroProcesso=968646&classeProcesso=RE&numeroTema=976
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em cumprimento aos princípios da legalidade e moralidade previstos no caput do referido 
artigo 37, somente poderão compor a remuneração da Magistratura e do Ministério Público 
as seguintes parcelas indenizatórias mensais e auxílios: 5.1 Parcela de valorização por tempo 
de antiguidade na carreira (LC 35, art. 65, VIII; LC 75/1993, art. 224), para os ativos e inativos, 
calculada na razão de cinco por cento do respectivo subsídio a cada cinco anos de efetivo 
exercício em atividade jurídica, até o máximo de trinta e cinco por cento, mediante 
requerimento e comprovação; 5.2 Diárias (LC 75/1993, art. 227, II); ajuda de custo em caso 
de remoção, promoção ou nomeação que importe em alteração do domicílio legal (LC 
75/1993, art. 227, I, “a” c/c LC 35/1979, art. 65, I); pro labore pela atividade de magistério (LC 
75/1993, art. 227, VI c/c art. 65, IX); gratificação pelo exercício em comarca de difícil 
provimento (Lei 8.625/1993, art. 50, IX c/c LC 35/1979, art. 65, X); indenização de férias não 
gozadas, no máximo de 30 (trinta) dias (LC 75/1993, art. 220, § 3º); gratificação por Exercício 
Cumulativo de Jurisdição (Leis 13.093/2015, 13.094/2015, 13.095/2015, 13.024/2014, 
14.726/2023); eventuais valores retroativos reconhecidos por decisão judicial ou 
administrativa anteriores a fevereiro de 2026, condicionado ao item 5.4. O limite máximo da 
somatória de todas as previsões será sempre de trinta e cinco por cento do respectivo 
subsídio; 5.3 Os valores das parcelas indenizatórias mensais e auxílios autorizados no item 5.2 
serão padronizados e fixados em resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e 
Conselho Nacional do Ministério Público; 5.4 Os pagamentos dos valores retroativos 
reconhecidos por decisão judicial não transitada em julgado ou administrativa, anteriores a 
fevereiro de 2026 estão suspensos até a definição de seus critérios em resolução conjunta 
pelo Conselho Nacional de Justiça e Conselho Nacional do Ministério Público, após a 
realização de auditoria, e somente poderão ser autorizados pelos respectivos conselhos após 
referendo pelo Supremo Tribunal Federal; 5.5 A Gratificação por Exercício Cumulativo de 
Jurisdição será devida exclusivamente quando houver o exercício da jurisdição em mais de 
um órgão jurisdicional da Justiça, como nos casos de atuação simultânea em varas distintas, 
em juizados especiais e em turmas recursais. É vedada a concessão dessa gratificação quando 
as funções a serem exercidas forem inerentes ao cargo do magistrado, como por exemplo, 
atuação em Turmas, Seções e Plenário; participação em Comissões; atuação no Conselho 
Superior da Magistratura ou no Órgão Especial; 5.6 A regra do item 5.5 aplica-se 
integralmente à gratificação por exercício cumulativo de ofícios no âmbito do Ministério 
Público; 6. Nos termos reconhecidos pelo Supremo Tribunal Federal, são excepcionados 
desses limites: Décimo terceiro salário (CF, art. 7º, VIII); Terço adicional de férias (CF, art. 7º, 
XVII); Pagamento de auxílio-saúde, desde que comprovado o valor efetivamente pago (art. 
65, I, da LC nº 35/79; art. 227, da LC nº 75/1993; art. 50, II, da Lei nº 8.625/1993); Abono de 
permanência de caráter previdenciário (CF, art. 40, §19); gratificação mensal paga pelo 
acúmulo de funções eleitorais (CF, art. 121, §2º c/c Lei nº 8.350/1991); 7. Os pagamentos de 
todas as demais parcelas indenizatórias ou auxílios previstos em decisões administrativas, 
resoluções, leis estaduais, LC 75/1993 e Lei Federal nº 8.625/1993 são inconstitucionais, 
devendo cessar imediatamente, inclusive: auxílios natalinos, auxílio combustível, licença 
compensatória por acúmulo de acervo, indenização por acervo, gratificação por exercício de 
localidade, auxílio-moradia, auxílio alimentação, licença compensatória por funções 
administrativas e processuais relevantes, licenças compensatória de 1 dia de folga por 3 
trabalhados, assistência pré-escolar, licença remuneratória para curso no exterior, 
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gratificação por encargo de curso ou concurso, indenização por serviços de telecomunicação, 
auxílio natalidade, auxílio creche; 8. É vedada a conversão em pecúnia de licença-prêmio, 
licença compensatória por exercício de plantão judiciário e de custódia ou qualquer outra 
licença ou auxílio cujo pagamento não esteja expressamente autorizado na presente Tese; 9. 
A criação e alteração de verbas de caráter remuneratório, indenizatório ou auxílios somente 
poderão ser realizadas por Lei Federal (CF, art.37, §11) ou por decisão do Supremo Tribunal 
Federal (CF, art. 102, I, “n”); 10. Resolução conjunta do Conselho Nacional de Justiça e 
Conselho Nacional do Ministério Público uniformizará as rubricas das verbas indenizatórias e 
auxílios reconhecidos como constitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, para fins de 
publicidade, transparência e efetivo controle; 11. Os Tribunais de Contas (CF, §3º, art. 73 e 
art. 75), as Defensorias Públicas (CF, §2º, art. 134) e a Advocacia Pública (CF, arts. 131 e 132) 
deverão respeitar o teto constitucional, nos termos do inciso XI do artigo 37 da Constituição 
Federal, sendo vedada a criação ou manutenção de qualquer parcela indenizatória ou auxílio 
instituídos por resolução ou decisão administrativa. Os pagamentos dos valores retroativos 
reconhecidos por decisão judicial ou administrativa anteriores a fevereiro de 2026 estão 
suspensos, ficando os pagamentos condicionados a observância dos critérios fixados nos 
termos do item 5.4; 12. O pagamento de honorários advocatícios devidos à Advocacia Pública 
não poderá superar o teto remuneratório fixado na Constituição Federal; 13. Os fundos de 
gestão dos honorários advocatícios têm natureza pública, sujeitos aos controles internos e 
externos previstos constitucionalmente, e não podem custear o pagamento de qualquer 
outra parcela remuneratória ou indenizatória, salvo a relativa aos honorários advocatícios, 
auxílios saúde e alimentação. O destino dos montantes existentes nos fundos públicos e 
aportes futuros estarão sujeitos exclusivamente à regência por lei, sendo vedada a edição de 
resolução administrativa sobre a matéria; 14. A presente Tese se baseia nas leis orgânicas 
previstas expressamente na Constituição Federal, por isso não se estende às demais carreiras 
do serviço público, sendo vedada a sua aplicação extensiva ou por analogia. As parcelas 
indenizatórias das demais carreiras continuarão a seguir as respectivas leis estatutárias ou a 
CLT, conforme o caso, até que sobrevenha a lei nacional a ser editada pelo Congresso Nacional 
(art. 37, § 11, CF/88); 15. Os Tribunais, Ministérios Públicos, Tribunais de Contas, Defensorias 
Públicas e Advocacia Pública da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios farão 
publicar, mensalmente, em seus respectivos sítios eletrônicos o valor exato percebido pelos 
seus membros, indicando as respectivas rubricas, sob pena de os gestores responderem por 
discrepâncias entre os valores divulgados e os efetivamente pagos; 16. Atribui-se a estas 
ações o caráter estrutural, cabendo à Presidência do Conselho Nacional de Justiça -CNJ, 
acompanhar a implementação de todas as providências aqui previstas, sem prejuízo das 
competências dos relatores, bem como subsidiar a elaboração de proposta de lei nacional 
para disciplinar a remuneração da magistratura (CF/88, art. 93), em caráter nacional; 17. A 
presente decisão terá vigência a partir do mês-base abril/2026, para a remuneração referente 
ao mês de maio/2026; 18. Ficam os Relatores do Supremo Tribunal Federal autorizados a 
decidirem monocraticamente os casos e as ações a eles distribuídos, conforme as premissas 
e teses ora fixadas”. 
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Observação NUGEP: 1º ao 5º Embargos de declaração recebidos em parte em 18/05/2026. 
Link dos acórdãos, clique aqui. 

TEMA 1370 | RE 1520468 |Rel. Min. Flávio Dino – ED. Pub.: 10/06/2026 

Definições acerca da natureza jurídica previdenciária ou assistencial e da responsabilidade 
pelo ônus remuneratório decorrente da manutenção do vínculo trabalhista de mulheres 
vítimas de violência doméstica, quando necessário o afastamento de seu local de trabalho 
em razão da implementação de medidas protetivas por aplicação do art. 9º, § 2º, II, da Lei 
Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006). Consequentemente, análise da competência do juízo 
estadual, no exercício da jurisdição penal, para a fixação da medida protetiva disposta no 
art. 9º, § 2º, II, da Lei nº 11.340/2006, inclusive no que concerne à determinação 
eventualmente dirigida ao INSS para que garanta o afastamento remunerado. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 
109, I, da Constituição Federal, a definição sobre a natureza jurídica previdenciária e/ou 
assistencial e da responsabilidade pelo ônus remuneratório decorrente da manutenção do 
vínculo trabalhista de mulheres vítimas de violência doméstica, bem como da análise da 
competência do juízo estadual, no exercício da jurisdição penal, para a fixação da medida 
protetiva, inclusive no que concerne à determinação dirigida ao INSS para que garanta o 
afastamento remunerado. 

Decisão ED: “O Tribunal, por unanimidade, acolheu os embargos de declaração, sem efeitos 
infringentes, apenas para integrar o julgado e conferir nova redação aos subitens “i” e “ii” do 
item 3 da tese do Tema 1.370, que passam a vigorar nos seguintes termos: “3) [...] (i) 
previdenciária, quando a mulher for segurada do Regime Geral de Previdência Social, como 
empregada, contribuinte individual, facultativa ou segurada especial, hipótese em que a 
remuneração dos primeiros 15 dias será de responsabilidade do empregador (quando 
houver), e o período subsequente será custeado pelo INSS, independentemente de 
cumprimento de período de carência, não incidindo contribuição previdenciária sobre a 
referida prestação (art. 28, § 9º, “a”, da Lei 8.212/91). No caso de inexistência de relação de 
emprego de segurada do Regime Geral de Previdência Social, o benefício será arcado 
integralmente pelo INSS; (ii) assistencial, quando a mulher não for segurada da previdência 
social, hipótese em que a prestação assume natureza de benefício eventual decorrente de 
vulnerabilidade temporária, cabendo aos Estados, ao Distrito Federal ou aos Municípios, na 
forma do art. 22 da Lei nº 8.742/1993 (LOAS), prover a assistência financeira necessária. Nesse 
caso, o juízo competente deverá definir o ente subnacional que fará o pagamento e atestar 
que a mulher destinatária da medida de afastamento do local de trabalho não possuirá, em 
razão de sua implementação, quaisquer meios de prover a própria manutenção”. Tudo nos 
termos do voto do Relator, Ministro Flávio Dino. Plenário, Sessão Virtual de 22.5.2026 a 
29.5.2026”. 

Tese fixada anteriormente: “1) Compete ao juízo estadual, no exercício da jurisdição criminal, 
especialmente aquele responsável pela aplicação da Lei nº 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), 
fixar a medida protetiva prevista no art. 9º, § 2º, II, da referida lei, inclusive quanto à 
requisição de pagamento de prestação pecuniária em favor da vítima afastada do local de 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4976868
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7064773&numeroProcesso=1520468&classeProcesso=RE&numeroTema=1370
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trabalho, ainda que o cumprimento material da decisão fique sob o encargo do INSS e do 
empregador; 2) Nos termos do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, compete à 
Justiça Federal processar e julgar as ações regressivas que, com fundamento no art. 120, II, 
da Lei nº 8.213/1991, deverão ser ajuizadas pela Autarquia Previdenciária Federal contra os 
responsáveis nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher; 3) A expressão 
constante da Lei (“vínculo trabalhista”) deve abranger a proteção da mulher visando à 
manutenção de sua fonte de renda, qualquer que seja ela, da qual tenha que se afastar em 
face da violência sofrida, conforme apreciação do Poder Judiciário. A prestação pecuniária 
decorrente da efetivação da medida protetiva prevista no art. 9º, § 2º, II, da Lei nº 
11.340/2006 possui natureza previdenciária ou assistencial, conforme o vínculo jurídico da 
mulher com a seguridade social: (i) previdenciária, quando a mulher for segurada do Regime 
Geral de Previdência Social, como empregada, contribuinte individual, facultativa ou 
segurada especial, hipótese em que a remuneração dos primeiros 15 dias será de 
responsabilidade do empregador (quando houver), e o período subsequente será custeado 
pelo INSS, independentemente de cumprimento de período de carência. No caso de 
inexistência de relação de emprego de segurada do Regime Geral de Previdência Social, o 
benefício será arcado integralmente pelo INSS; (ii) assistencial, quando a mulher não for 
segurada da previdência social, hipótese em que a prestação assume natureza de benefício 
eventual decorrente de vulnerabilidade temporária, cabendo ao Estado, na forma da Lei nº 
8.742/1993 (LOAS), prover a assistência financeira necessária. Nesse caso, o juízo competente 
deverá atestar que a mulher destinatária da medida de afastamento do local de trabalho não 
possuirá, em razão de sua implementação, quaisquer meios de prover a própria 
manutenção”. 

Observação NUGEP: Embargos de Declaração acolhidos sem efeitos infringentes em 
01/06/2026. Link do acórdão, clique aqui. 

TEMA 1462 | RE 1557194 | RE 1558247 |Rel. Min. Edson Fachin – Pub.: 18/06/2026 

Aplicação do redutor de 5 anos, previsto no art. 40, § 5º, da Constituição Federal, no cálculo 
dos proventos de aposentadoria proporcional por invalidez de professor que exerça 
exclusivamente funções do magistério. 

Questão Submetida a Julgamento: Recursos extraordinários em que se discute, à luz dos 
artigos 5º; XXXV; 40; §1º; III; “b”; e §5º, da Constituição Federal, a aplicação do redutor de 5 
anos no cálculo dos proventos de aposentadoria proporcional por invalidez de professor que 
exerça exclusivamente funções do magistério, considerando o artigo 48, caput, da Lei 
Complementar nº 769/2008 do Distrito Federal. 

Tese firmada: “Na aposentadoria por invalidez de professor da rede pública que exerça 
exclusivamente funções de magistério, os proventos proporcionais devem ser calculados com 
observância do redutor constitucional de 5 anos previsto para a aposentadoria integral da 
categoria”. 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=7064773
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7292505&numeroProcesso=1557194&classeProcesso=RE&numeroTema=1462
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7292505&numeroProcesso=1557194&classeProcesso=RE&numeroTema=1462
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ADI 7077 |Processo nº 0114304-54.2022.1.00.0000 | Rel. Min. Flávio Dino – Pub.: 
08/05/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Constitucionalidade de leis do Estado do Rio de Janeiro 
que fixaram alíquotas de ICMS incidentes sobre energia elétrica e serviços de comunicação 
em patamares superiores à alíquota geral. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, julgou parcialmente procedente o pedido, a fim de 
declarar a inconstitucionalidade do art. 14, inc. VI, "b" e "c", e inc. VIII, da Lei nº 2.657/1996, 
alterado pela Lei nº 7.508/2016, do Estado do Rio de Janeiro, ratificando a presunção de 
constitucionalidade do art. 2º, inc. II, da Lei nº 4.056/2002, alterado pela Lei nº 8.643/2019, 
do Estado do Rio de Janeiro, com declaração da cessação de sua eficácia pela Lei 
Complementar nº 194/2022. Tudo nos termos do voto do Relator. Ausente, justificadamente, 
a Ministra Cármen Lúcia. Presidência do Ministro Edson Fachin. Plenário, 4.3.2026”. 

Observação NUGEP: Embargos de declaração opostos, em 15/05/2026, pela  
Procurador-Geral da República através da Petição nº 64844/2026.  

ADI 7634 | Processo nº 0141469-08.2024.1.00.0000 |Rel. Min. Luiz Fux – Pub.: 08/05/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Constitucionalidade da cobrança de adicional de alíquota 
do ICMS destinado a fundo estadual de combate à pobreza sobre serviços de 
telecomunicação, considerada a técnica da seletividade. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, julgou procedente o pedido, para o fim de: (a) 
declarar a inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do art. 2º, inc. I, da Lei 
Complementar nº 210/2023, do Estado do Rio de Janeiro, conferindo-lhe interpretação 
conforme à Constituição para excluir do âmbito de incidência do tributo serviços de 
comunicação; e (b) declarar a inconstitucionalidade parcial, com redução de texto, da 
expressão "e dos serviços de telecomunicação" constante do art. 2º, inc. IV, da Lei 
Complementar nº 210/2023, do Estado do Rio de Janeiro. Por fim, modulou os efeitos da 
decisão para que ela tenha eficácia a partir de 1° de janeiro de 2027, ressalvados as ações 
judiciais e os processos administrativos pendentes de julgamento e os fatos geradores 
ocorridos e desacompanhados de recolhimento no marco temporal definido pela Corte. Tudo 
nos termos do voto do Relator. Falaram, pelas requerentes, o Dr. Orlando Magalhães Maia 
Neto; e, pelo interessado Governador do Estado do Rio de Janeiro, a Dra. Patrícia Perrone 
Campos Mello, Procuradora do Estado. Ausente, justificadamente, a Ministra Cármen Lúcia. 
Presidência do Ministro Edson Fachin. Plenário, 4.3.2026”. 

Observação NUGEP: Embargos de declaração opostos, em 15/05/2026, pela  
Procurador-Geral da República, através da Petição nº 64847/2026. 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6346293
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0141469-08.2024.8.19.0000
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Teses pendentes de publicação do acórdão 

 

TEMA 516| RE 597315 |Rel. Min. Luís Roberto Barroso e Redator do acórdão Alexandre de 
Moraes - Julgado: 25/05/2026 

Sujeição passiva das cooperativas à contribuição para o financiamento da seguridade social 
- COFINS. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 146, III, “c”, 154, I, e 172, §2º, da Constituição Federal, bem como do art. 1º, II, da LC 
84/96, a possibilidade, ou não, de inclusão, na base de cálculo de contribuição para o 
financiamento da seguridade social – COFINS, dos valores recebidos pelas cooperativas, 
provenientes de terceiros tomadores de serviços ou adquirentes das mercadorias vendidas 
por seus associados. 

Tese firmada: “É constitucional a contribuição social instituída no art. 1º, II, da Lei 
Complementar nº 84/1996, a cargo das cooperativas de trabalho”. 

TEMA 912| ARE 905149 |Rel. Min. Luís Roberto Barroso  e Redator do acórdão Alexandre 
de Moraes – Julgado: 25/05/2026 

Possibilidade de lei proibir o uso de máscaras em manifestações públicas 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, 
II, IV e XVI, da Constituição Federal e dos princípios constitucionais da razoabilidade e da 
proporcionalidade, acerca dos limites da liberdade de manifestação do pensamento e de 
reunião, notadamente sobre a possibilidade de lei proibir o uso de máscaras em 
manifestações públicas. 

Tese firmada: “É constitucional lei estadual que veda o uso de máscaras ou de peças que 
cubram o rosto dos cidadãos em manifestações populares, salvo se a utilização ocorrer por 
razões culturais ou de saúde pública”.  

TEMA 1451 | ARE 1541125 |Rel. Min. Alexandre de Moraes – Julgado: 18/06/2026 

Inadmissibilidade, nos termos do artigo 5º, inciso LVI, da Constituição Federal, de provas 
resultantes de desrespeito comissivo ou omissivo aos direitos fundamentais da vítima, 
notadamente sua dignidade e honra, pelo magistrado e demais atores processuais durante 
a realização dos atos instrutórios nos processos por crimes sexuais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 1º, III; 5º, X, LIV; LVI; e 93; IX, da Constituição Federal, a definição se a prova produzida 
em audiência de instrução realizada em processo por crime sexual deve ser considerada ilícita 
quando obtida em contexto de desrespeito, por ação ou omissão dos atores processuais, aos 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2663132&numeroProcesso=597315&classeProcesso=RE&numeroTema=516
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4819708&numeroProcesso=905149&classeProcesso=ARE&numeroTema=912
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7191317&numeroProcesso=1541125&classeProcesso=ARE&numeroTema=1451
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direitos fundamentais da vítima, especialmente sua dignidade, honra e integridade 
psicológica. 

Tese firmada: “1) São nulas as provas obtidas durante toda a persecução penal em processos 
por crimes sexuais em desrespeito aos direitos fundamentais da vítima, notadamente sua 
dignidade, honra, intimidade e integridade psicológica, por condutas comissivas ou omissivas 
do Magistrado e demais atores processuais, bem como todas as demais provas ou atos 
processuais que delas diretamente derivarem, nos termos do artigo 5º, inciso LVI, da 
Constituição Federal. 2) Na hipótese do item 1, a nulidade poderá ser decretada de ofício ou 
arguida pelo Ministério Público ou pela vítima, conforme o art. 565 do Código de Processo 
Penal. 3) A sentença absolutória que seja amparada em provas bastantes e independentes ao 
depoimento da vítima não será anulada. 4) Obrigatoriamente, deverão ser apuradas as 
responsabilidades disciplinares, civis e criminais em relação àqueles que desrespeitarem as 
disposições do art. 400-A do Código de Processo Penal. 5) As audiências instrutórias nos casos 
de crimes sexuais, mediante concordância da vítima, deverão ser gravadas e juntadas aos 
autos, resguardado o necessário sigilo”. 

TEMA 1456 | ARE 1587139 |Rel. Min. Edson Fachin – Pub.: 05/05/2026 

Prazo prescricional para ações indenizatórias contra a União decorrentes da política de 
isolamento compulsório de pessoas com hanseníase. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 1º, III; 5º, V e X; 37, § 6º; e 227, da Constituição Federal, se (i) a pretensão indenizatória 
da parte autora está sujeita à prescrição quinquenal prevista no Decreto nº 20.910/32; e se 
(ii) é aplicável ao caso a tese da imprescritibilidade de ações indenizatórias decorrentes de 
violações a direitos fundamentais. 

Tese firmada: “Prescrevem em 5 anos, a contar da publicação da ata de julgamento da ADPF 
1.060, as pretensões de indenização propostas contra a União por filhos de pessoas atingidas 
pela hanseníase cujo fundamento seja o afastamento forçado promovido pelo Estado entre 
eles e seus pais, sem prejuízo da necessária demonstração, em cada caso, dos pressupostos 
da responsabilização civil do Estado”. 

 

Temas com repercussão geral afastada 
 

 

TEMA 1458 | ARE 1566291 |ARE 1572743 | Rel. Min. Edson Fachin – Pub.: 30/06/2026 

Critérios de cálculo de benefícios previdenciários concedidos anteriormente à Constituição 
Federal de 1988, para fins de readequação aos novos tetos previdenciários. 

Questão Submetida a Julgamento: Recursos extraordinários em que se discute, à luz dos 
artigos 5º; XXXVI; e 102, I, “l”, da Constituição Federal e do artigo 14 da EC nº 20/1998 e artigo 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7484839&numeroProcesso=1587139&classeProcesso=ARE&numeroTema=1456
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7351062&numeroProcesso=1566291&classeProcesso=ARE&numeroTema=1458
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7351062&numeroProcesso=1566291&classeProcesso=ARE&numeroTema=1458


 

 

Boletim Informativo NUGEPAC | nº 32 |Período – 01/05/2025 A 30/06/2026 

21 

5º da EC nº 41/2003, a forma de cálculo da renda mensal dos benefícios previdenciários 
concedidos antes da Constituição Federal para efeito de adequação aos tetos das EC nº 
20/1998 e nº 41/2003, em face da aplicação, ou não, dos limitadores vigentes à época de sua 
concessão, denominados de menor e maior valor teto (mvt e Mvt). 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da 
questão, por não se tratar de matéria constitucional”. 

TEMA 1460 | RE 1543505 | RE 1543482  | RE 1543701 |Rel. Min. Edson Fachin – Julgado: 
01/06/2026. 

Incorporação da Gratificação de Estímulo às Atividades de Classe – GEAC – aos proventos 
de professores do Estado da Bahia que ingressaram no serviço público antes da EC nº 
41/2003. 

Questão Submetida a Julgamento: Recursos extraordinários em que se discute, à luz dos 
artigos 2º; 5º, XXXV; 37, X e XI; e 40, § 8º, da Constituição Federal, a possibilidade de 
incorporação da Gratificação por Estímulo à Atividade de Classe (GEAC) – instituída pelas Leis 
estaduais nº 8.261/2002 e nº 13.188/2014 – aos proventos de professores do Estado da Bahia 
que ingressaram no serviço público antes da EC nº 41/2003, com base na paridade entre 
servidores ativos e aposentados. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da 
questão, por não se tratar de matéria constitucional”. 

TEMA 1463 | RE 1598090 |RE 1598091  |Rel. Min. Edson Fachin – Pub.: 18/06/2026. 

Exasperação da pena na primeira fase da dosimetria, em casos em que se constata a ínfima 
quantidade de drogas, independentemente de sua natureza. 

Questão Submetida a Julgamento: Recursos extraordinários em que se discute, à luz dos 
artigos 5º; XLIII; XLVI; LIV; e 93; IX, da Constituição Federal, a possibilidade de exasperação da 
pena na primeira fase da dosimetria, nos casos em que se constata a ínfima quantidade de 
drogas, independentemente de sua natureza, caracteriza aumento desproporcional da pena-
base. 

Tese firmada: “É infraconstitucional, a ela aplicando-se os efeitos de ausência da repercussão 
geral, a controvérsia sobre a desproporcionalidade da exasperação da pena-base na hipótese 
de apreensão de ínfima quantidade de droga, independentemente de sua natureza”. 

Observação NUGEP: Embargos de declaração opostos, em 23/06/2026, pelo 
Ministério Público do estado do Paraná através da Petição nº 82279/2026 no RE 1598090. 

 

 

 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7206065&numeroProcesso=1543505&classeProcesso=RE&numeroTema=1460
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7206065&numeroProcesso=1543505&classeProcesso=RE&numeroTema=1460
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7206065&numeroProcesso=1543505&classeProcesso=RE&numeroTema=1460
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7550023&numeroProcesso=1598090&classeProcesso=RE&numeroTema=1463
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7550023&numeroProcesso=1598090&classeProcesso=RE&numeroTema=1463
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Temas com repercussão geral reconhecida –  
Aguardando julgamento de mérito 

 
 

TEMA 1454 |  RE 1598180 |Rel. Min. Cristiano Zanin  – Pub.: 06/05/2026 

Detração do período em que o apenado se submeteu a recolhimento domiciliar noturno. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 2º; 5; I; II; e XLVI, da Constituição Federal, o direito do apenado à detração do período 
em que se submeteu à medida cautelar diversa da prisão provisória, consistente em 
recolhimento domiciliar noturno. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada”. 

TEMA 1455 | ARE 1593784 |Rel. Min. Dias Toffoli – Suspensão Nacional – Pub.: 06/05/2026 

Fixação por lei municipal, posterior à EC nº 29/2000, de alíquotas de IPTU em função da 
área do imóvel. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
156, § 1º, da Constituição Federal, se é possível a fixação de alíquotas de IPTU em razão da 
área do imóvel, por lei municipal posterior à EC nº 29/2000. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada. No mérito, o Tribunal, por maioria, não reafirmou a jurisprudência dominante 
sobre a matéria, que será submetida a posterior julgamento no Plenário físico. Não se 
manifestaram os Ministros Alexandre de Moraes e Flávio Dino”. 

Suspensão Nacional: “Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código de 
Processo Civil, determino a suspensão do processamento de todos os processos pendentes, 
individuais ou coletivos, que versem sobre o Tema nº 1.455 e tramitem no território nacional. 
À Secretaria, para que adote as providências cabíveis. Ultimadas as diligências, retornem-me 
os autos conclusos”. 

TEMA 1457 | RE 1591585 |Rel. Min. Edson Fachin – Pub.: 21/05/2026 

Termo inicial da aplicação da taxa SELIC na atualização de débitos judiciais conforme o art. 
3° da Emenda Constitucional 113/2021. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
100; § 5º, da Constituição Federal e do artigo 3º da EC nº 113/2021, o alcance do art. 3º da 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7524215&numeroProcesso=1593784&classeProcesso=ARE&numeroTema=1455
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7524215&numeroProcesso=1593784&classeProcesso=ARE&numeroTema=1455
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7511888&numeroProcesso=1591585&classeProcesso=RE&numeroTema=1457
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EC nº 113/2021, na redação anterior à EC n° 136/2025, quanto ao regime jurídico da mora, e 
a definição do termo inicial da incidência da Taxa SELIC na atualização dos débitos judiciais da 
Fazenda Pública. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada. No mérito, o Tribunal, por maioria, não reafirmou a jurisprudência dominante 
sobre a matéria, que será submetida a posterior julgamento no Plenário físico. Não se 
manifestou o Ministro Luiz Fux”. 

TEMA 1459 | RE 1576954 |Rel. Min. Edson Fachin – Pub.: 30/06/2026 

Aplicação do sistema de cotas em processo seletivo interno promovido pela universidade 
quando os candidatos já se submeteram à ação afirmativa no momento do ingresso inicial 
na instituição de ensino superior. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 5°; e 207, da Constituição Federal, se uma vez implementada a ação afirmativa no 
ingresso do estudante na instituição de ensino superior (bacharelado interdisciplinar), é 
possível sua aplicação em processos seletivos internos destinados à progressão acadêmica 
(Cursos de Progressão Linear), em benefício desses mesmos alunos, com objetivo de definição 
do conteúdo e do alcance do princípio da igualdade material e a delimitação da autonomia 
universitária na implementação de políticas de ação afirmativa. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada”. 

TEMA 1464 | RE 1594146 |Rel. Min. Edson Fachin – Pub.: 18/06/2026 

Justa indenização em desapropriação de imóveis ocupados por famílias de baixa renda. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 5°; XXIV; LIV; e 6º, da Constituição Federal, se o afastamento dos juros compensatórios 
e moratórios, bem como a limitação da indenização às benfeitorias, em desapropriação de 
imóvel ocupado por famílias de baixa renda, viola o princípio da justa indenização e o direito 
fundamental à moradia, à luz da isonomia e do devido processo legal substantivo. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada”. 

TEMA 1465 | RE 1424015 |Rel. Min. Nunes Marques - Pub.: 20/06/2026 

Creditamento de ICMS sobre mercadorias intermediárias utilizadas no processo produtivo, 
condicionado ao seu consumo e à integração física no produto final. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7416153&numeroProcesso=1576954&classeProcesso=RE&numeroTema=1459
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7526900&numeroProcesso=1594146&classeProcesso=ARE&numeroTema=1464
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6582125&numeroProcesso=1424015&classeProcesso=RE&numeroTema=1465
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Questão Submetida a Julgamento: Recursos extraordinários em que se discute, à luz dos 
artigos 5°; XXXV; LIV; LV; 93; IX; e 155; §2°; I; XII; "c”, da Constituição Federal, se, na vigência 
da Lei Complementar nº 87/1996, o creditamento do ICMS relativo às mercadorias 
intermediárias utilizadas no processo produtivo exige o seu consumo no processo de 
industrialização e a sua integração física ao produto final. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido o Ministro Edson 
Fachin. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada, vencido o Ministro Edson Fachin. No mérito, o Tribunal, por maioria, 
não reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria, que será submetida a posterior 
julgamento no Plenário físico. Não se manifestaram os Ministros Cármen Lúcia, Luiz Fux e 
André Mendonça”. 

TEMA 1466 | RE 1594313 | ARE 1595776 |  RE 1596714 | RE 1597033  |Rel. Min. Edson 
Fachin – Julgamento: 20/06/2026|Publicação: 02/07/2026 

Fornecimento judicial de produtos derivados de Cannabis com registro sanitário, 
autorização sanitária ou autorização de importação: regime jurídico aplicável e definição 
dos requisitos de concessão e da competência jurisdicional. 

Questão Submetida a Julgamento: Recursos extraordinários em que se discute, à luz dos 
artigos 2º; 23; II; 93; IX; 109; I; 196; 197; e 198 da Constituição Federal, se o fornecimento 
judicial de produtos derivados de Cannabis com registro sanitário, autorização sanitária ou 
autorização de importação submete-se a regime jurídico específico, nos termos do Tema 1161 
da repercussão geral, ou se deve observar os parâmetros gerais fixados nos Temas 6, 500, 793 
e 1234, bem como nas Súmulas Vinculantes 60 e 61, inclusive no que se refere à definição dos 
requisitos para a concessão judicial e à definição da competência jurisdicional para o 
processamento e julgamento da demanda. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada”. 

TEMA 1467 | RE 1544748 |Rel. Min. Edson Fachin – Suspensão Nacional - Pub.: 20/06/2026 

Reconhecimento da qualidade de segurado do RGPS nas hipóteses de recolhimento de 
contribuição em valor inferior ao mínimo mensal da categoria após a EC nº 103/2019 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 195; § 14; e 201, da Constituição Federal e do artigo 29, da EC nº 103/2019, se o 
recolhimento de contribuição em valor inferior ao mínimo mensal da categoria, impede o 
reconhecimento da qualidade de segurado do RGPS, após o advento da EC 103/2019, que 
acrescentou o § 14 ao art. 195 da CF/88. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada. O Tribunal, por maioria, determinou a suspensão do processamento de processos 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7527689&numeroProcesso=1594313&classeProcesso=RE&numeroTema=1466
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7527689&numeroProcesso=1594313&classeProcesso=RE&numeroTema=1466
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7527689&numeroProcesso=1594313&classeProcesso=RE&numeroTema=1466
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7527689&numeroProcesso=1594313&classeProcesso=RE&numeroTema=1466
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7211996&numeroProcesso=1544748&classeProcesso=RE&numeroTema=1467
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pendentes. Não se manifestaram os Ministros Dias Toffoli, Alexandre de Moraes e Cristiano 
Zanin”. 

TEMA 1468 | RE 1552749 |Rel. Min. Nunes Marques - Pub.: 20/06/2026 

Extensão às autarquias federais da regra de competência territorial prevista no art. 109, § 
1º, da Constituição Federal para a União e constitucionalidade do art. 97 da Lei nº 
12.529/2011, no ponto em que permite ao Conselho Administrativo de Defesa Econômica-
CADE, na condição de autor, à sua escolha, ajuizar execução no Distrito Federal ou no foro 
da sede ou do domicílio do executado. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 5º; XLIII; XLVI; LIV; e 93; IX, da Constituição Federal, se a regra de competência 
territorial prevista no § 1º do art. 109 da Constituição Federal, aplicável à União, também se 
estende às autarquias federais, bem como se é constitucional o art. 97 da Lei n. 12.529/2011, 
na parte em que estabelece disciplina específica ao Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica-CADE. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencido o Ministro Edson 
Fachin. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão geral da questão 
constitucional suscitada, vencido o Ministro Edson Fachin”. 

 

Link para acesso à pesquisa de repercussão geral: http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/  

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7265790&numeroProcesso=1552749&classeProcesso=RE&numeroTema=1468
http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/
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Superior Tribunal de Justiça 

 

 

Teses Firmadas com Trânsito em Julgado 

 

 

TEMA 414 | REsp 1937887/RJ | REsp 1166561/RJ | REsp 1937891/RJ | Rel. Min. Herman 
Benjamin /  Min. Redator Paulo Sérgio Domingues – Trânsito em julgado: 06/05/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese 
repetitiva firmada pela Primeira Seção relativa ao Tema 414/STJ, quanto à forma de cálculo da 
tarifa progressiva dos serviços de fornecimento de água e de esgoto sanitário em unidades 
compostas por várias economias e hidrômetro único, após a aferição do consumo. 

Tese firmada: “1. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de consumo (economias) 
e um único hidrômetro é lícita a adoção de metodologia de cálculo da tarifa devida pela 
prestação dos serviços de saneamento por meio da exigência de uma parcela fixa ("tarifa 
mínima"), concebida sob a forma de franquia de consumo devida por cada uma das unidades 
consumidoras (economias); bem como por meio de uma segunda parcela, variável e eventual, 
exigida apenas se o consumo real aferido pelo medidor único do condomínio exceder a franquia 
de consumo de todas as unidades conjuntamente consideradas. 2. Nos condomínios formados 
por múltiplas unidades de consumo (economias) e um único hidrômetro é ilegal a adoção de 
metodologia de cálculo da tarifa devida pela prestação dos serviços de saneamento que, 
utilizando-se apenas do consumo real global, considere o condomínio como uma única unidade 
de consumo (uma única economia). 3. Nos condomínios formados por múltiplas unidades de 
consumo (economias) e um único hidrômetro é ilegal a adoção de metodologia de cálculo da 
tarifa devida pela prestação dos serviços de saneamento que, a partir de um hibridismo de 
regras e conceitos, dispense cada unidade de consumo do condomínio da tarifa mínima exigida 
a título de franquia de consumo”. 

TEMA 1178 | REsp 1988687/RJ | REsp 1988697/RJ | REsp 1988686/RJ | Rel. Min. Og Fernandes 
– Trânsito em julgado: 21/05/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é legítima a adoção de critérios objetivos para 
aferição da hipossuficiência na apreciação do pedido de gratuidade de justiça formulado por 
pessoa natural, levando em conta as disposições dos arts. 98 e 99, § 2º, do Código de Processo 
Civil. 

Tese firmada: “i) É vedado o uso de critérios objetivos para o indeferimento imediato da 
gratuidade judiciária requerida por pessoa natural. ii) Verificada a existência nos autos de 
elementos aptos a afastar a presunção de hipossuficiência econômica da pessoa natural, o juiz 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=414&cod_tema_final=414
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=414&cod_tema_final=414
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=414&cod_tema_final=414
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1178&cod_tema_final=1178
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1178&cod_tema_final=1178
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1178&cod_tema_final=1178
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deverá determinar ao requerente a comprovação de sua condição, indicando de modo preciso 
as razões que justificam tal afastamento, nos termos do art. 99, § 2º, do CPC. iii) Cumprida a 
diligência, a adoção de parâmetros objetivos pelo magistrado pode ser realizada em caráter 
meramente suplementar e desde que não sirva como fundamento exclusivo para o 
indeferimento do pedido de gratuidade”. 

TEMA 1223 | REsp 2091202/SP | REsp 2091203/SP | REsp 2091204/SP | REsp 2091205/SP |  
Rel. Min. Paulo Sérgio Domingues –  Trânsito em julgado: 14/05/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Legalidade da inclusão do PIS e da Cofins na base de cálculo 
do ICMS. 

Tese firmada: “A inclusão do PIS e da Cofins na base de cálculo do ICMS atende à legalidade nas 
hipóteses em que a base de cálculo é o valor da operação, por configurar repasse econômico”. 

TEMA 1247 |  REsp 1976618/RJ | REsp 2091203/SP | REsp 1995220/RJ | Rel. Min. Marco 
Aurélio Bellizze – Trânsito em julgado: 30/03/2026 (Certidão de Trânsito liberada em 
02/07/2026) 

Questão Submetida a Julgamento: A possibilidade de se estender o creditamento de IPI previsto 
no art. 11, da Lei n. 9.779/99 também para os produtos finais não tributados (NT), imunes, 
previstos no art. 155, §3º, da CF/88. 

Tese firmada: “O creditamento de IPI, estabelecido no art. 11 da Lei n. 9.779/1999, decorrente 
da aquisição tributada de matéria-prima, produto intermediário e material de embalagem 
utilizados na industrialização, abrange a saída de produtos isentos, sujeitos à alíquota zero e 
imunes”. 

TEMA 1288 | REsp 2126726/SP | Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva – Trânsito em julgado: 
15/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a alteração introduzida pela Lei nº 13.465/2017 ao 
art. 39, II, da Lei nº 9.514/97 tem aplicação restrita aos contratos celebrados sob a sua vigência, 
não incidindo sobre os contratos firmados antes da sua entrada em vigor, ainda que constituída 
a mora ou consolidada a propriedade, em momento posterior ao seu início de vigência. 

Tese firmada: “a) antes da entrada em vigor da Lei n. 13.465/2017, nas situações em que já 
consolidada a propriedade e purgada a mora nos termos do art. 34 do Decreto-Lei n. 70/1966 
(ato jurídico perfeito), impõe-se o desfazimento do ato de consolidação, com a consequente 
retomada do contrato de financiamento imobiliário; e b) a partir da entrada em vigor da Lei n. 
13.465/2017, nas situações em que consolidada a propriedade, mas não purgada a mora, é 
assegurado ao devedor fiduciante tão somente o exercício do direito de preferência previsto no 
§ 2º-B do art. 27 da Lei n. 9.514/1997”. 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1223&cod_tema_final=1223
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1223&cod_tema_final=1223
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1223&cod_tema_final=1223
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1223&cod_tema_final=1223
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1247&cod_tema_final=1247
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1247&cod_tema_final=1247
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1247&cod_tema_final=1247
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1288&cod_tema_final=1288
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TEMA 1325 | REsp 2147428/RS | REsp 2147843/SC | REsp 2193695/RS | Rel. Min. Sérgio 
Kukina – Trânsito em Julgado: 02/07/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Decidir sobre a viabilidade da utilização, em execução fiscal, 
da ferramenta do SISBAJUD que permite a reiteração automática de ordens de bloqueio de 
valores em contas bancárias do devedor - procedimento conhecido como "teimosinha". 

Tese firmada: “1. A reiteração automática de ordens de bloqueio via SISBAJUD ("teimosinha") é 
medida legítima, voltada à efetividade da execução e compatível com o ordenamento 
processual, cabendo ao executado demonstrar causas impeditivas do gravame ou existência de 
meio executivo igualmente eficaz e menos gravoso. 2. Após a triangularização da relação 
processual, o indeferimento da medida exige fundamentação concreta, não se admitindo 
negativa baseada em argumentos genéricos ou abstratos”. 

TEMA 1338 | REsp 2166983/AP | REsp 2162483/AP | Rel. Min. Og Fernandes – Trânsito em 
julgado: 19/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir, à luz do art. 256, § 3º, do Código de Processo Civil, 
se há obrigatoriedade de expedição de ofício a cadastros de órgãos públicos e concessionárias 
de serviços públicos para localizar o réu antes da citação por edital. 

Tese firmada: “1. A expedição de ofícios a cadastros de órgãos públicos ou a concessionárias de 
serviços públicos não é requisito obrigatório para a validade da citação por edital, competindo 
ao magistrado, à luz das circunstâncias do caso concreto, avaliar a suficiência das diligências 
realizadas e motivar a conclusão quanto ao esgotamento razoável dos meios disponíveis. 2. 
Considera-se atendido, em regra, o requisito do art. 256, § 3º, do CPC quando infrutíferas as 
tentativas de localização do réu nos endereços constantes dos autos e naqueles obtidos por 
meio dos sistemas informatizados de pesquisa à disposição do Juízo, sendo desnecessário o 
esgotamento de todos os meios extrajudiciais ou a expedição de ofícios a empresas privadas de 
serviços públicos”. 

TEMA 1360 | REsp 2169736/RJ | REsp 2188714/MT | Rel. Min. Afrânio Vilela – Trânsito em 
julgado: 21/05/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, para a prorrogação do período de graça, previsto 
no art. 15, § 2º, da Lei 8.213/1991, a falta de registro na CTPS e/ou no CNIS é suficiente para 
suprir a ausência de assentamento perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social, 
como meio de comprovação da situação de desemprego. 

Tese firmada: “Para fins de prorrogação do período de graça (art. 15, § 2º, da Lei 8.213/1991), 
o registro perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social pode ser suprido por outros 
meios de prova admitidos em Direito, tanto na via administrativa quanto na judicial, desde que 
demonstrada a situação de desemprego involuntário, não sendo suficiente para esse fim a mera 
ausência de anotações laborais na CTPS ou no CNIS”. 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1325&cod_tema_final=1325
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1325&cod_tema_final=1325
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1325&cod_tema_final=1325
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1338&cod_tema_final=1338
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1338&cod_tema_final=1338
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1360&cod_tema_final=1360
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1360&cod_tema_final=1360
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TEMA 1367 | REsp 2205262/RJ | REsp 2201422/RJ | REsp 2200477/RJ | Rel. Min. Sebastião 
Reis Júnior – Trânsito em julgado: 24/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se na hipótese de prisão por delito cometido durante 
o período de prova do livramento condicional ainda não revogado, o termo inicial da nova 
execução será a data da prisão ou o dia seguinte ao encerramento do benefício. 

Tese firmada: “O cumprimento de pena relativa a delito praticado no curso de livramento 
condicional terá como seu termo inicial o dia subsequente ao fim do período de prova, dada a 
impossibilidade de cumprimento simultâneo de duas penas não unificadas”. 

 

TEMA 1385 | REsp 2193673/SC | REsp 2203951/SC | Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura 
– Trânsito em julgado: 14/05/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a fiança bancária ou seguro oferecido em garantia 
de execução de crédito tributário são recusáveis por inobservância à ordem legal. 

Tese firmada: “Na execução fiscal, a fiança bancária ou o seguro garantia oferecido em garantia 
de execução de crédito tributário não é recusável por inobservância à ordem legal da penhora". 

 
 

Teses com acórdão publicado 

 
 

TEMA 738 | REsp 1230957/RS | Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze – Pub.: 09/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se a incidência de contribuição previdenciária sobre 
os valores pagos nos primeiros quinze dias de afastamento por motivo de doença. 

Tese firmada: “Sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros 
quinze dias de afastamento por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por 
não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige verba de natureza 
remuneratória". 

Anotações NUGEPNAC: Na sessão do dia 13/05/2026, a Primeira Seção, por unanimidade, em 
juízo de retratação, deu parcial provimento ao REsp 1.230.957/RS, em menor extensão, com a 
reforma do acórdão repetitivo apenas para reconhecer a legitimidade da incidência da 
contribuição previdenciária patronal sobre o terço constitucional de férias gozadas, observada 
a modulação de efeitos fixada no Tema 985/STF, mantendo-se o desprovimento do recurso 
especial da Fazenda Nacional. Ficam canceladas as teses firmadas nos Temas 479 e 739/STJ, 
e mantidas as teses dos Temas 478, 737, 738 e 740/STJ, nos termos do voto do Sr. Ministro 
Relator (acórdão publicado no DJEN em 09/06/2026). 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1367&cod_tema_final=1367
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1367&cod_tema_final=1367
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TEMA 1169 | REsp 1978629/RJ | REsp 1985037/RJ | REsp 1985491/RJ | Suspensão Nacional | 
Rel. Min. Benedito Gonçalves – Pub.: 01/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a liquidação prévia do julgado é requisito 
indispensável para o ajuizamento de ação objetivando o cumprimento de sentença 
condenatória genérica proferida em demanda coletiva, de modo que sua ausência acarreta a 
extinção da ação executiva, ou se o exame quanto ao prosseguimento da ação executiva deve 
ser feito pelo Magistrado com base no cotejo dos elementos concretos trazidos aos autos. 

Tese firmada: “1) Na execução individual do título formado em processo coletivo em favor de 
servidores públicos, sempre que demonstrado documentalmente que o exequente legitimado 
se encontre na situação estabelecida de forma genérica na sentença, a execução pode ocorrer 
sem a necessidade de prévia liquidação do julgado, quando for possível a apuração do crédito 
por simples cálculos aritméticos. 2) Cabe ao Juízo da execução, assegurado o contraditório ao 
executado, em sede de impugnação ao cumprimento de sentença, analisar, de forma concreta, 
se é necessária a prévia liquidação do julgado". 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos que versem sobre a mesma matéria e tramitem no território nacional, nos termos 
do art. 1.037, II, do CPC/2015. 

TEMA 1195 | REsp 2011706/MG | Rel. Min. OG Fernandes – ED Pub.: 22/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: “A possibilidade de comutação de pena, nos casos em que, 
embora tenha ocorrido a prática de falta grave nos últimos doze meses que antecederam a 
publicação do Decreto n. 9.246/17, não conste homologação em juízo no mesmo período.” 

Tese firmada: “O período de 12 meses a que se refere o art. 4º, I, do Decreto n. 9.246/2017 
caracteriza-se pela não ocorrência de falta grave nesse interstício, ainda que a apuração da 
infração disciplinar tenha sido concluída em momento posterior, desde que não configurada 
inércia ou mora estatal para instauração de procedimento apuratório”, alterada, por 
unanimidade, em que a Terceira Seção deu parcial provimento aos Embargos de Declaração em 
22/06/2026. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do 
CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

TEMA 1198 | REsp 2021665/MS | Rel. Min. Moura Ribeiro  – Pub.: 11/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de o juiz, vislumbrando a ocorrência de 
litigância predatória, exigir que a parte autora emende a petição inicial com apresentação de 
documentos capazes de lastrear minimamente as pretensões deduzidas em juízo, como 
procuração atualizada, declaração de pobreza e de residência, cópias do contrato e dos extratos 
bancários. 

Tese firmada: “Constatados indícios de litigância abusiva, o juiz pode exigir, de modo 
fundamentado e com observância à razoabilidade do caso concreto, a emenda da petição inicial 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1169&cod_tema_final=1169
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1169&cod_tema_final=1169
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1169&cod_tema_final=1169
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1195&cod_tema_final=1195
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1198&cod_tema_final=1198
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a fim de demonstrar o interesse de agir e a autenticidade da postulação, respeitadas as regras 
de distribuição do ônus da prova”. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos processos pendentes, 
individuais ou coletivos, que tramitam no TJMS e nas Comarcas do Estado de Mato Grosso do 
Sul, que versem acerca das questões afetadas ao julgamento deste recurso especial. 

TEMA 1295 | REsp 2167050/SP | REsp 2153672/SP | Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira  – 
Republicado: 17/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade ou não de o plano de saúde limitar ou recusar 
a cobertura de terapia multidisciplinar prescrita ao paciente com transtorno global do 
desenvolvimento. 

Tese firmada: “É abusiva a limitação do número de sessões de terapia multidisciplinar - 
psicologia, fonoaudiologia, fisioterapia e terapia ocupacional - prescritas ao paciente com 
Transtorno do Espectro Autista - TEA”. 

Informações complementares: Considerando que a questão jurídica envolve o oferecimento de 
tratamentos reputados necessários a pacientes com transtorno global do desenvolvimento, não 
se recomenda a suspensão dos processos em tramitação nas instâncias ordinárias, senão os 
recursos especiais e os agravos em recurso especial que discorram sobre idêntica questão 
jurídica , nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015. 

TEMA 1210 | REsp 1873187/SP | REsp 1873811/SP | Rel. Min. Raul Araújo – Pub.: 01/06/2026  

Questão Submetida a Julgamento: Cabimento ou não da desconsideração da personalidade 
jurídica no caso de mera inexistência de bens penhoráveis e/ou eventual encerramento irregular 
das atividades da empresa. 

Tese firmada: “Nas relações jurídicas de direito civil e empresarial, a desconsideração da 
personalidade jurídica requer a efetiva comprovação de abuso da personalidade jurídica, 
caracterizado por desvio de finalidade ou por confusão patrimonial, nos termos exigidos pelo 
art. 50 do Código Civil (Teoria Maior), sendo insuficiente a mera inexistência de bens 
penhoráveis e/ou de encerramento irregular das atividades da sociedade empresária”. 

Informações complementares: Não há determinação de suspensão nacional de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos. (acórdão publicado no DJe de 29/8/2023) 

TEMA 1307 | REsp 2164724/RS | REsp 2166208/RS | Rel. Min. Gurgel De Faria – Pub.: 
20/05/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se há possibilidade do reconhecimento da 
especialidade da atividade de motorista/cobrador de ônibus ou motorista de caminhão, por 
penosidade, após o advento da Lei n. 9.032/1995. 

Tese firmada: “É possível o reconhecimento do caráter especial em virtude da penosidade das 
atividades de motorista/cobrador de ônibus ou motorista de caminhão exercidas 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1295&cod_tema_final=1295
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1295&cod_tema_final=1295
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1210&cod_tema_final=1210
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1210&cod_tema_final=1210
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1307&cod_tema_final=1307
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1307&cod_tema_final=1307
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posteriormente à Lei n. 9.032/1995, desde que comprovada, por perícia técnica individualizada, 
a exposição habitual e permanente a condições concretas de desgaste à saúde”.  

Informações complementares: Há determinação de suspender o processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

 

 

 

TEMA 1353 | REsp 2094362/SP | REsp 2078417/SP  | Rel. Min. Maria Marluce Caldas – Pub.: 
18/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é possível reconhecer a continuidade delitiva entre 
os delitos de apropriação indébita previdenciária e de sonegação de contribuição previdenciária, 
previstos, respectivamente, nos arts. 168-A e 337-A do Código Penal. 

Tese firmada: “É inviável reconhecer a continuidade delitiva entre os delitos de apropriação 
indébita previdenciária (art. 168-A do Código Penal) e de sonegação de contribuição 
previdenciária (art. 337-A do Código Penal), por se tratarem de espécies diversas que descrevem 
condutas típicas distintas, embora sejam do mesmo gênero”. 

Informações complementares: Há determinação de não suspender o trâmite dos processos 
pendentes. 
 

TEMA 1355 | REsp 2073971/SP | REsp 2089938/SP  | Rel. Min. Maria Marluce Caldas – Pub.: 
17/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir a fração de cumprimento de pena exigida para a 
obtenção do livramento condicional no delito de associação para o tráfico, tipificado no art. 35 
da Lei n. 11.343/2006. 

Tese firmada: Por força da incidência do princípio da especialidade, aplica-se a fração de 
cumprimento de pena prevista no parágrafo único do art. 44 da Lei n. 11.343/2006 ao delito de 
associação para o tráfico de drogas, previsto no art. 35 dessa lei federal, para fins de deferimento 
do livramento condicional.  

Informações complementares: Há determinação de não suspender o trâmite dos processos 
pendentes. 

TEMA 1380 | EREsp 2090133/SP | REsp 2173916/SP | Rel. Min. Gurgel De Faria – Pub.: 
18/05/2026 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1353&cod_tema_final=1353
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Questão Submetida a Julgamento: Definir se é possível exigir o adicional de 1% da COFINS-
Importação incidente sobre produtos químicos, farmacêuticos e os destinados ao uso em 
hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, ainda que reduzida a 0 (zero) a 
alíquota ordinária de referida contribuição, à luz do disposto no art. 8º, §§ 11 e 21, da Lei n. 
10.865/2004. 

Tese firmada: “O adicional da COFINS-Importação é devido, ainda que a alíquota ordinária seja 
reduzida a 0 (zero) para determinados produtos químicos, farmacêuticos e os destinados ao uso 
em hospitais, clínicas e consultórios médicos e odontológicos, nos termos do art. 8º, §§ 21 e 21-
A, da Lei n. 10.865/2004”. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 
agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com 
o da matéria afetada (observada a orientação do art. 256-L do RISTJ). 

TEMA 1391 | REsp 2206633/PR | REsp 2203524/RJ | REsp 2206292/RJ | Suspensão Nacional | 
Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva – Pub.: 17/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se as despesas/débitos/cotas condominiais 
anteriores à recuperação judicial são considerados créditos extraconcursais ou concursais, à luz 
dos artigos 49 e 84 da Lei nº 11.101/2005. 

Tese firmada: “Os débitos condominiais, mesmo anteriores ao pedido de recuperação judicial, 
são créditos extraconcursais, não se submetendo ao Juízo da recuperação judicial, podendo ser 
executados no Juízo cível competente”. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no 
território nacional (art. 1.037, II, CPC), excetuada a concessão de tutelas provisórias de urgência, 
quando presentes os seus requisitos. 

TEMA 1394 | REsp 2195921/AL | Rel. Min. Reynaldo Soares Da Fonseca – Pub.: 03/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é válida a exasperação da pena-base, em razão das 
consequências do delito, na hipótese de a vítima de homicídio haver deixado filhos órfãos 
menores de idade. 

Tese firmada: “É válida a exasperação da pena-base, em razão das consequências do delito, na 
hipótese de a vítima de homicídio haver deixado filho(s) menor(es) de idade”. 

Informações complementares: Há determinação de não suspender o trâmite dos processos 
pendentes. 

TEMA 1401 | REsp 2238302/DF | REsp 2177031/PI | Rel. Min. Maria Thereza De Assis Moura 
– Pub: 15/05/2026 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1391&cod_tema_final=1391
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Questão Submetida a Julgamento: Definir se são aplicáveis a bloqueios do FPM em razão de 
dívidas com contribuições previdenciárias os limites de 9% (nove por cento) da cota-parte (art. 
1º, caput, da Lei n. 9.639/1998) e de 15% (quinze por cento) da Receita Corrente Líquida (RCL) 
(art. 5º, § 4º, da Lei n. 9.639/1998). 

Tese firmada: “Não são aplicáveis a bloqueios do FPM, em razão de dívidas com contribuições 
previdenciárias, os limites de 9% (nove por cento) da cota-parte (art. 1º, caput, da Lei n. 
9.639/1998) e de 15% (quinze por cento) da Receita Corrente Líquida (RCL) (art. 5º, § 4º, da Lei 
n. 9.639/1998)”. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos processos pendentes em 
que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na 
segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ. 

 

TEMA 1408 | REsp 2228331/DF | REsp 2228559/DF | Rel. Min. Maria Thereza De Assis Moura 
– Pub.: 15/05/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se sindicato tem interesse e legitimidade para propor 
ação civil pública buscando a condenação ao pagamento de diferenças de complementação do 
FUNDEF ou do FUNDEB. 

Tese firmada: “O sindicato não tem legítimo interesse para propor ação civil pública buscando 
a condenação ao pagamento de diferenças de complementação do FUNDEF ou do FUNDEB”. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos processos pendentes em 
que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na 
segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ. 

TEMA 1410 | REsp 2228834/MA | REsp 2228837/MA | Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura 
– Pub.: 15/05/2026 

Questão Submetida a Julgamento: 1. Definir se, nas relações jurídicas de trato sucessivo em que 
a Fazenda Pública figure como devedora, a prescrição do fundo de direito depende da negativa 
expressa do direito reclamado. 2. Definir se a inércia do Município de Estreito em implantar 
adicional por tempo de serviço, na forma do art. 288 da Lei Municipal n. 7/1990, em folha de 
pagamento, deu início ao prazo de prescrição do fundo de direito. 

Tese firmada: “1. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como 
devedora, a prescrição do fundo de direito depende da negativa expressa do direito reclamado, 
em ato normativo de efeito concreto ou ato administrativo formalizado e com ciência ao 
servidor. 2. A inércia do Município de Estreito em implantar adicional por tempo de serviço, na 
forma do art. 288 da Lei Municipal n. 7/1990, em folha de pagamento, não deu início ao prazo 
de prescrição do fundo de direito”. 
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Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 
agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com 
o da matéria afetada, observada a orientação do art. 256-L do RISTJ. 
 

TEMA 1413 | REsp 2239970/PE | REsp 2215141/PE | REsp 2215553/PE | Rel. Min. Gurgel de 
Faria  – Pub.: 18/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é cabível a condenação do contribuinte ao 
pagamento de honorários advocatícios em ação de execução fiscal, quando há a quitação 
extrajudicial do débito após o ajuizamento da ação executiva, mas antes de sua efetiva citação. 

Tese firmada: Em respeito ao princípio da causalidade e da norma extraída do texto do art. 85, 
§10 do CPC/2015, é cabível a condenação do executado ao pagamento de honorários 
advocatícios em ação de execução fiscal extinta por perda superveniente do objeto, quando há 
a quitação extrajudicial do débito após o ajuizamento da ação executiva, ainda que antes da 
efetiva citação. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 
agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão 
de direito (art. 256-L do RISTJ).  

TEMA 1421 | REsp 2256869/SP | REsp 2240220/PR | Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura 
– Pub.: 17/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Saber se retroage à data do óbito ou do recolhimento à 
prisão a data de início da pensão por morte ou do auxílio-reclusão requerido por filho menor de 
16 (dezesseis) anos após 180 (cento e oitenta) dias do evento, na vigência da modificação do art. 
74, I, da Lei n. 8.213/1991, pela Medida Provisória n. 871/2019, convertida na Lei n. 
13.846/2019. 

Tese firmada: Não retroage à data do óbito ou do recolhimento à prisão o início dos efeitos 
financeiros da pensão por morte ou do auxílio-reclusão requerido por filho menor de 16 
(dezesseis) anos após 180 (cento e oitenta) dias do evento ocorrido na vigência da modificação 
do art. 74, I, da Lei n. 8.213/1991, pela Medida Provisória n. 871/2019, convertida na Lei n. 
13.846/2019. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1424 | REsp 2225061/PE | REsp 2234386/PE | Rel. Min. Luis Felipe Salomão – Pub.: 
29/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a mera apresentação de documentos que atestam 
a inatividade ou a queda de faturamento da pessoa jurídica - a exemplo de declaração assinada 
por contador ou da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF) - revela-se 
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suficiente para comprovar a hipossuficiência econômico-financeira autorizadora da concessão 
de gratuidade de justiça. 

Tese firmada: “A demonstração da hipossuficiência econômico-financeira da pessoa jurídica, 
para fins de obtenção de gratuidade de justiça, reclama esclarecimentos sobre a sua situação 
financeira e patrimonial - com a indicação do seu ativo, passivo, patrimônio líquido, resultado 
do exercício, fluxo de caixa, participações societárias, saldos e aplicações em contas bancárias-, 
o que não se concretiza com a mera prova de inatividade ou de queda de faturamento”. 

Informações complementares: A Corte Especial decidiu pela não suspensão do trâmite dos 
recursos pendentes relacionados à matéria afetada. 

 

 

Teses pendentes de publicação do acórdão 

 

TEMA 1154 | REsp 1963433/SP | REsp 1963489/MS | REsp 1964296/MG  | Rel. Min. Messod 
Azulay Neto – Julgado: 18/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Isoladamente consideradas, a natureza e a quantidade do 
entorpecente apreendido, por si sós, não são suficientes para embasar conclusão acerca da 
presença das referidas condições obstativas e, assim, afastar o reconhecimento da minorante 
do tráfico privilegiado. 

Tese firmada: "A apreensão de quantidade de drogas de tal modo expressiva que, por sua 
própria dimensão, seja incompatível com a figura do traficante eventual ou de pequeno 
traficante, configura fundamento idôneo para afastar a minorante do art. 33, § 4º, da Lei n. 
11.343/2006. Fora dessa hipótese, a natureza e a quantidade das drogas podem afastar a 
minorante quando associadas a outros elementos do caso concreto - como alto grau de 
profissionalismo, sofisticada logística de transporte ou complexa estrutura de armazenamento 
-, dos quais se possa inferir, mediante fundamentação concreta, a dedicação do agente a 
atividades criminosas ou sua integração a organização criminosa”.  
Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do 
CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

 

TEMA 1157 | REsp 1985189/SP | REsp 1985190/SP | Rel. Min. Herman Benjamin – Julgado: 
07/05/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir a possibilidade - ou não - de cancelamento na via 
administrativa, após regular realização de perícia médica, dos benefícios previdenciários por 
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incapacidade, concedidos judicialmente e após o trânsito em julgado, independentemente de 
propositura de ação revisional. 

Tese firmada: “É lícito ao INSS promover o cancelamento administrativo de benefícios 
previdenciários por incapacidade, outorgados mediante decisão judicial transitada em julgado, 
desde que observado o devido processo legal administrativo, o qual deve incluir a realização de 
perícia médica. Tal procedimento administrativo é autônomo e independe da propositura de 
ação judicial revisional para sua efetivação”. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão de todos os processos 
pendentes com REsp ou AREsp na segunda instância e/ou no STJ, cujos objetos coincidam com 
o da matéria afetada. 

TEMA 1241 | REsp 2059576/MG | REsp 2059577/MG | Rel. Min. Ribeiro Dantas – Julgado: 
18/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de utilização da quantidade e variedade das 
drogas apreendidas para definir a fração da minorante do tráfico privilegiado, prevista no artigo 
33, § 4º, da Lei 11.343/2006. 

Tese firmada: “A apreensão de quantidade de drogas de tal modo expressiva que, por sua 
própria dimensão, seja incompatível com a figura do traficante eventual ou de pequeno 
traficante, configura fundamento idôneo para afastar a minorante do art. 33, § 4º, da Lei n. 
11.343/2006. Fora dessa hipótese, a natureza e a quantidade das drogas podem afastar a 
minorante quando associadas a outros elementos do caso concreto - como alto grau de 
profissionalismo, sofisticada logística de transporte ou complexa estrutura de armazenamento 
-, dos quais se possa inferir, mediante fundamentação concreta, a dedicação do agente a 
atividades criminosas ou sua integração a organização criminosa”. 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça 
(suspensão do trâmite dos processos pendentes). (acórdão publicado no DJe de 22/3/2024). 

TEMA 1339 | REsp 2124940/RS | REsp 2178164/ES | REsp 2123838/RS | Rel. Min. Gurgel de 
Faria – Julgado: 11/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Decidir se o comerciante varejista de combustíveis, sujeito 
ao regime monofásico de tributação da Contribuição para o PIS e da COFINS, tem direito à 
manutenção de créditos vinculados, decorrentes da aquisição de combustíveis, no período 
compreendido entre a data da entrada em vigor da Lei Complementar n. 192/2022 até 
31/12/2022 ou, subsidiariamente, até 22/09/2022, data final do prazo nonagesimal, contado da 
publicação da Lei Complementar n. 194/2022. 

Tese firmada: “O comerciante varejista, porque sujeito ao regime monofásico de tributação da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, não tem direito à obtenção, tampouco à 
manutenção de créditos vinculados à aquisição de combustíveis, mesmo após a edição das Leis 
Complementares n. 192/2022 e 194/2022 e da Medida Provisória n. 1.118/2022, não havendo 
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que se falar, assim, quanto a referido contribuinte, em posterior majoração indireta de tributos 
a ensejar ofensa ao princípio da anterioridade nonagesimal”. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos recursos 
especiais ou agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em 
idêntica questão de direito, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ.  

TEMA 1354 | REsp 2037377/SC | REsp 2037447/SC | Rel. Min. Maria Marluce Caldas –  Julgado: 
18/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir a possibilidade de aplicação retroativa da Lei n. 
13.964/2019 (Pacote Anticrime) a cada condenação isoladamente, em uma mesma execução, 
para fins de cálculo para progressão de regime. 

Tese firmada: “É possível, para fins de cálculo para progressão de regime, a aplicação de 
percentuais distintos para cada condenação isoladamente, em uma mesma execução, 
reconhecendo-se a retroatividade da Lei 13.964/2019 e a ultratividade da redação anterior do 
art. 112 da Lei de Execução Penal, em respeito à norma mais favorável ao executado”.  

Informações complementares: Há determinação de não suspender o trâmite dos processos 
pendentes.  

TEMA 1357 | REsp 2072985/DF | REsp 2082712/MG | REsp 2117779/MG | REsp 2073005/MG| 
REsp 2082999/MG |  Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca – Julgado: 18/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é possível a concessão do benefício da remição 
penal, por aprovação no ENEM/ENCCEJA, quando o sentenciado tenha concluído o ensino médio 
anteriormente ao início do cumprimento da pena. 

Tese firmada: “É cabível a remição da pena por aprovação no Exame Nacional do Ensino Médio 
(ENEM), ainda que o sentenciado tenha concluído o ensino médio anteriormente ao início do 
cumprimento da pena, pois a aprovação no exame demanda estudo por conta própria e 
representa fato gerador distinto da mera certificação de conclusão do ensino médio; TESE 2: É 
cabível a remição da pena pela aprovação no Exame Nacional para Certificação de Competências 
de Jovens e Adultos (ENCCEJA), ainda que o sentenciado já possuísse, ao ingressar no sistema 
prisional, certificação de conclusão do mesmo nível de ensino avaliado, pois a aprovação no 
exame durante o cumprimento da pena configura esforço educacional autônomo apto a 
justificar a remição; TESE 3: Não é cabível nova remição de pena quando o fato gerador 
educacional - aprovação em exame ou conclusão de nível de ensino - já tiver sido integralmente 
utilizado para remição anteriormente concedida na mesma execução penal, configurando-se, na 
hipótese, indevido bis in idem". 

Informações complementares: Há determinação de não suspender o trâmite dos processos 
pendentes.  
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TEMA 1369 | REsp 2133933/DF | REsp 2025997/DF | Rel. Min. Afrânio Vilela – Julgado: 
10/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a cobrança de ICMS-DIFAL em operações 
interestaduais destinadas a consumidor final contribuinte do imposto estava suficientemente 
disciplinada na Lei Complementar n. 87/1996 (Lei Kandir), antes da entrada em vigor da Lei 
Complementar n. 190/2022. 

Tese firmada: A Lei Complementar n. 87/1996 (Lei Kandir) disciplina de forma suficiente a 
cobrança de ICMS-DIFAL em operações interestaduais destinadas a consumidor final 
contribuinte do imposto antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 190/2022. 

Informações complementares: Há determinação de, nos termos do art. 1.037, II, do CPC/2015, 
suspender o processamento de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre 
a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em 
recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a 
orientação prevista no art. 256-L do RISTJ.  Declarada, pelo STF, inexistência de repercussão geral 
da questão afetada, no Tema 1.331/STF (RE 1.499.539). Tema 1331/STF - Exigibilidade de 
diferencial de alíquota de ICMS (ICMS-DIFAL) em operações interestaduais destinadas a 
consumidor final contribuinte do imposto. 
 

 

Temas Cancelados  

 

TEMA 479 | REsp 1230957/RS | Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze – Desafetado: 09/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se a incidência de contribuição previdenciária sobre 
os valores pagos a título de terço constitucional de férias. 

Tese Cancelada: A importância paga a título de terço constitucional de férias possui natureza 
indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual 
sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). 

Decisão:  A Primeira Seção, por unanimidade, em juízo de retratação, deu parcial provimento 
ao recurso especial da contribuinte, em menor extensão, com a reforma do acórdão repetitivo 
apenas para reconhecer a legitimidade da incidência da contribuição previdenciária patronal 
sobre o terço constitucional de férias gozadas, observada a modulação de efeitos fixada no Tema 
985/STF, mantendo-se o desprovimento do recurso especial da Fazenda Nacional. Ficam 
canceladas as teses firmadas nos Temas 479 e 739/STJ, e mantidas as teses dos Temas 478, 737, 
738 e 740/STJ, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

TEMA 739 | REsp 1230957/RS | Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze – Desafetado: 09/06/2026 
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Questão Submetida a Julgamento: Discute-se a incidência de contribuição previdenciária (a 
cargo da empresa) sobre os valores pagos a título de salário maternidade. 

Tese Cancelada: O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a 
base de cálculo da contribuição previdenciária. 

Decisão: A Primeira Seção, por unanimidade, em juízo de retratação, deu parcial provimento 
ao recurso especial da contribuinte, em menor extensão, com a reforma do acórdão repetitivo 
apenas para reconhecer a legitimidade da incidência da contribuição previdenciária patronal 
sobre o terço constitucional de férias gozadas, observada a modulação de efeitos fixada no Tema 
985/STF, mantendo-se o desprovimento do recurso especial da Fazenda Nacional. Ficam 
canceladas as teses firmadas nos Temas 479 e 739/STJ, e mantidas as teses dos Temas 478, 737, 
738 e 740/STJ, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. 

 

 

Temas Afetados 

 

TEMA 1431 | REsp 2238193/MT | Rel. Min. Maria Marluce Caldas – Afetação: 05/05/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a solicitação, sem a efetiva entrega do 
entorpecente ao destinatário no estabelecimento prisional, caracteriza ato preparatório, 
impunível em razão da atipicidade da conduta, ou se configura conduta típica de tráfico de 
drogas pela aplicação do art. 29 do Código Penal. 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia n. 775/STJ.  ProAfR 508/STJ. 

 Informações complementares: Não aplicação da suspensão nacional dos processos pendentes 
referida na parte final do § 1º do art. 1036 do CPC e no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1432 | REsp 2004109/SE | REsp 1809093/CE | REsp 1814350/SE | REsp 1950981/PE| 
Rel. Min. Afrânio Vilela – Afetado: 07/05/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir o teor do conceito de contemporaneidade da 
avaliação para identificação do preço atual de mercado em ação expropriatória direta ou 
indireta, para fins de fixar o momento a ser considerado na apuração do montante 
indenizatório, tanto em termos de parâmetro geral, quanto das exceções cabíveis.  

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 22/04/2026 e finalizada em 
28/04/2026 (Primeira Seção). ProAfR 507/STJ.  

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento, nos termos 
do art. 1.037, II, do CPC/2015, de todos os processos, individuais ou coletivos, que versem sobre 
a mesma matéria, nos quais tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em 
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recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ, observada a 
orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1433 | REsp 2249171/CE | REsp 2251538/PE | REsp 2250737/PE | REsp 2234888/MS | 
Rel. Min. Afrânio Vilela – Afetado: 14/05/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a sentença coletiva proferida na Ação Civil Pública 
0005019-15.1997.4.03.6000 estende seus efeitos a servidores públicos federais: i) não 
domiciliados no Estado do Mato Grosso do Sul, considerando a inconstitucionalidade do art. 16 
da Lei 7.347/1985, reconhecida pelo STF no Tema 1.075, em julgamento posterior ao trânsito 
em julgado do referido título executivo; e ii) pertencentes aos quadros de quais pessoas jurídicas 
de direito público. 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia n. 813/STJ.  ProAfR 513/STJ. Vide TEMA 1.075/STF. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais e coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a inteposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no  STJ, observada a orientação do art. 256-L do RISTJ. 

 

TEMA 1434 | REsp 2218010/PI  | REsp 2227102/PI | Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz –  Afetado: 
18/05/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir o ônus probatório quanto ao conhecimento da 
origem ilícita do bem receptado, se compete à acusação ou à defesa, elemento essencial para a 
condenação ao crime de receptação dolosa ou culposa. 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia n. 200/STJ. Afetação na sessão eletrônica iniciada em 
22/04/2026 e finalizada em 28/04/2026 (Terceira Seção). 

 Informações complementares: Não se aplica à hipótese o disposto na parte final do § 1º do 
art. 1.036 do Código de Processo Civil (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

TEMA 1435 | REsp 2232320/SC | REsp 2219822/MG | REsp 2219864/MG | REsp 2232327/SC 
|Rel. Min. Maria Isabel Gallotti  – Afetado: 18/05/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se há dano moral presumido (in re ipsa) na hipótese 
de descontos indevidos em benefício previdenciário. 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia n. 571/STJ. Afetação na sessão eletrônica iniciada em 
29/04/2026 e finalizada em 05/05/2026 (Segunda Seção). Tema em IRDR n. 59/TJSP (IRDR 
2116802-76.2025.8.26.0000/SP) 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação dos recursos 
especiais e dos agravos em recursos especiais nos tribunais de segunda instância e no STJ que 
tratem dessa matéria.  
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TEMA 1436 | REsp 2233662/PE | REsp 2233539/PE |Rel. Min. Sérgio Kukina – Suspensão 
Nacional  – Afetado: 20/05/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Nas ações em que se discute o desvio de energia elétrica, 
alegadamente ocorrido antes do aparelho medidor, definir se: (i) o procedimento adotado para 
verificação do desvio, apuração, notificação e participação do consumidor respeita os princípios 
do contraditório e ampla defesa, bem assim das normas consumeristas (arts. 4º, I; 6º, IV, VI e 
VIII; 14 e 51, IV, todos do CDC); (ii) é possível, ou não, a cobrança por estimativa, a título de 
recuperação de consumo efetivo, tendo em vista a ausência de registro pelo medidor (arts. 4º, 
I; 6º, IV, VI e VIII; 14; 42, caput; e 51, IV, todos do CDC); e (iii) admitida a mencionada cobrança 
por estimativa, viabiliza-se, ou não, o corte administrativo pela concessionária (arts. 4º, I; 6º, IV, 
VI e VIII; 14; 22; 42, caput; e 51, IV, todos do CDC). 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia n. 780/STJ. Afetação na sessão eletrônica iniciada em 
29/04/2026 e finalizada em 05/05/2026 (Primeira Seção  

Informações complementares: Em despacho proferido pelo Ministro Sergio Kukina, nos REsps 
2233662/PE e 2233539/PE, determinou-se, ad referendum da Primeira Seção, a ampliação da 
suspensão determinada quando da afetação (REsps e AREsps em segunda instância e/ou no 
STJ), para que se estenda a todo o território nacional, de todos os feitos pendentes (individuais 
ou coletivos, sem distinção), que versem sobre a questão afetada no âmbito do Tema 1436/STJ, 
a teor do art. 1.037, II, do CPC. 

TEMA 1437 | REsp 2234611/GO | Rel. Min. Joel Ilan Paciornik – Afetado: 20/05/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a ausência de laudo toxicológico definitivo impede 
a condenação diante da sua suposta imprescindibilidade para fins de comprovação da 
materialidade delitiva. 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia n. 783/STJ. Afetação na sessão eletrônica iniciada em 
25/03/2026 e finalizada em 31/03/2026 (Terceira Seção).  

Informações complementares: Não suspender da tramitação de processos. 

 

TEMA 1438 | REsp 2234550/PA | REsp 2234010/PA  | REsp 2225394/PE | Rel. Min. Carlos Pires 
Brandão – Afetado: 29/05/2026 

Questão Submetida a Julgamento: 1. Definir, em relação à busca pessoal disposta no art. 244 
do Código de Processo Penal: os parâmetros objetivos para aferição da fundada suspeita apta a 
autorizar a busca pessoal sem mandado judicial. 2. Definir, em especial se a fuga ao avistar 
autoridade policial configura elemento suficiente e idôneo para satisfazer o standard probatório 
exigido para a medida. 3. Estabelecer eventuais parâmetros subjetivos, objetivos, presunções, 
percepções, suposições ou aspectos comportamentais que podem ou não ser considerados na 
análise da fundada suspeita. 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia n. 763/STJ. ProAfR 500/STJ. Afetação na sessão eletrônica 
iniciada em 08/04/2026 e finalizada em 14/04/2026 (Terceira Seção). 
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Informações complementares: Não suspender a tramitação de processos. 

TEMA 1439 | REsp 2234553/PA | Rel. Min. Carlos Pires Brandão – Afetado: 29/05/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir, em relação à busca pessoal disposta no art. 244 do 
Código de Processo Penal: I) parâmetros objetivos para aferição da fundada suspeita apta a 
autorizar a busca pessoal sem mandado judicial; II) em especial, se o aparente nervosismo ao 
avistar policiais configura elemento suficiente e idôneo para satisfazer o standard probatório 
exigido para a medida; III) eventuais parâmetros subjetivos, objetivos, presunções, percepções, 
inferências, diligências, atitudes, suposições ou aspectos comportamentais que podem ou não 
ser consideradas. 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia n. 764/STJ. ProAfR 501/STJ. Afetação na sessão eletrônica 
iniciada em 08/04/2026 e finalizada em 14/04/2026 (Terceira Seção). 

Informações complementares: Não suspender a tramitação de processos. 

 

TEMA 1440 | REsp 2232274/SC  | Rel. Min. Carlos Pires Brandão – Afetado: 29/05/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir, para quem está cumprindo pena, interpretando o 
art. 146-C, parágrafo único, da Lei n. 7.210/84, se (i) é possível a interrupção do cumprimento 
da pena nos dias em que houver registro de violação do monitoramento eletrônico, à razão 
proporcional de um dia para cada descumprimento registrado pela Central de Monitoramento; 
ou (ii) se tais descumprimentos devem ser enquadrados apenas como faltas disciplinares, sem 
repercussão direta na contagem do tempo de cumprimento da pena. 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia n. 789/STJ. ProAfR 502/STJ. Afetação na sessão eletrônica 
iniciada em 08/04/2026 e finalizada em 14/04/2026 (Terceira Seção). 

Informações complementares: Não suspender a tramitação de processos. 

TEMA 1441 | REsp 2225395/PE | Rel. Min. Carlos Pires Brandão – Afetado: 29/05/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir, em relação à busca pessoal disposta no art. 244 do 
Código de Processo Penal: (i) parâmetros objetivos para aferição da fundada suspeita apta a 
autorizar a busca pessoal sem mandado judicial; (ii) em especial, se denúncias anônimas 
constituem elementos suficientes e idôneos para satisfazer o standard probatório exigido para 
a medida; e (iii) eventuais parâmetros subjetivos, presunções, suposições ou aspectos 
comportamentais que podem ou não ser considerados. 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia n. 762/STJ. ProAfR 504/STJ. Afetação na sessão eletrônica 
iniciada em 08/04/2026 e finalizada em 14/04/2026 (Terceira Seção). 

Informações complementares: Não suspender a tramitação de processos. 

TEMA 1442 | REsp 2236049/PE | REsp 1932269/RJ | Rel. Min. Raul Araújo – Afetado: 
01/06/2026 
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Questão Submetida a Julgamento: Interpretação a ser dada ao § 1° do art. 537 do CPC de 2015, 
quanto: (i) à possibilidade de modificação das multas cominatórias (astreintes) vencidas, além 
das vincendas; e (ii) à delimitação do que deve ser considerado multa vencida. 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia 772/STJ. ProAfR 516/STJ. Afetação na sessão eletrônica 
iniciada em 20/05/2026 e finalizada em 26/05/2026 (Corte Especial). Vide TEMA 706/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos recursos 
especiais e agravos em recurso especial, presentes na segunda instância e no STJ, que versem 
sobre idêntica questão jurídica. 

TEMA 1443 | REsp 2272537/SC | REsp 2272536/SP | Rel. Min. Raul Araújo – Afetado: 
01/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a cláusula de destinação residencial prevista em 
convenção de condomínio é suficiente para impedir a locação de unidades autônomas por curto 
período, por meio de plataformas digitais, independentemente de proibição expressa. 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia n. 821/STJ. ProAfR 517/STJ. Vide CT 619/STJ. Afetação na 
sessão eletrônica iniciada em 20/05/2026 e finalizada em 26/05/2026 (Segunda Seção).  

Informações complementares: Há determinação de suspender o processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre idêntica questão jurídica. 

 

TEMA 1444 | REsp 2250310/AL | REsp 2250079/AL | Rel. Min. Teodoro Silva Santos – Afetado: 
03/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é possível a expedição de precatório ou requisição 
de pequeno valor (RPV), com ordem de restrição ao saque, antes do trânsito em julgado do 
cumprimento de sentença. 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia 810/STJ. ProAfR 519/STJ. Afetação na sessão eletrônica 
iniciada em 20/05/2026 e finalizada em 26/05/2026 (Primeira Seção).  

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no Superior Tribunal de Justiça, observada a orientação prevista no 
art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1445 | REsp 2229594/MG | REsp 2219821/MG | REsp 2230824/MG | Rel. Min. Marco 
Aurélio Bellizze – Afetado: 09/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é possível a aplicação analógica do art. 142, § 2º, 
da Lei n. 8.112/90, nos casos em que a lei local não disciplina de maneira expressa a prescrição 
punitiva quando a infração disciplinar também é capitulada como crime. 
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Anotações NUGEPNAC: Controvérsia 790/STJ. Afetação na sessão eletrônica iniciada em 
29/04/2026 e finalizada em 05/05/2026 (Primeira Seção). ProAfR 512/STJ.   

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação dos recursos 
especiais e agravos em recurso especial em segunda instância ou no âmbito desta Corte que 
versem sobre a mesma questão jurídica. 

TEMA 1446 | REsp 2234139/PA | REsp 2234133/PA | Rel. Min. Sérgio Kukina – Afetado: 
09/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Deliberar à luz do art. 47, § 2º, II, da Lei 14.113/2020, 
introduzido pela Lei 14.325/2022, a incidência, ou não, de imposto de renda sobre a verba 
percebida por profissionais do magistério da educação básica, a título de abono decorrente do 
rateio de precatório do FUNDEF/FUNDEB. 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia 802/STJ. Afetação na sessão eletrônica iniciada em 
20/05/2026 e finalizada em 26/05/2026 (Primeira Seção). ProAfR 518/STJ.  

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação, no território 
nacional, de todos os processos pendentes, que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, 
II, do CPC) e que estejam em curso já na Segunda Instância. 

 

TEMA 1447 | REsp 2225938/DF | REsp 2225936/AC | REsp 2226575/RR | Rel. Min. Paulo Sérgio 
Domingues – Afetado: 09/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a substituição da pena de multa aplicada pelo 
cometimento de infração administrativa ambiental, por medidas alternativas, se encontra no 
exclusivo âmbito da discricionariedade do órgão ambiental, cabendo ao Poder Judiciário exercer 
tão somente o controle de legalidade desse ato administrativo. 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia 758/STJ. Afetação na sessão eletrônica iniciada em 
27/05/2026 e finalizada em 02/06/2026 (Primeira Seção). ProAfR 521/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial na segunda instância; ou 
ainda que tenha sido interposto recurso à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 
(para os processos em trâmite nos juizados especiais federais); bem como os que estejam em 
tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1448 | REsp 2258899/MG | REsp 2235680/PE | Rel. Min. Raul Araújo – Afetado: 
11/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir parâmetros de aferição de razoabilidade e de 
proporcionalidade na fixação e no montante acumulado de multa cominatória (astreintes), 
considerando-se o valor diário inicial e a obrigação principal buscada na ação, frente à prestação 
imposta. 
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https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1448&cod_tema_final=1448
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1448&cod_tema_final=1448
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Anotações NUGEPNAC: Controvérsia 772/STJ. Afetação na sessão eletrônica iniciada 
em 27/05/2026 e finalizada em 02/06/2026 (Corte Especial). ProAfR 520/STJ. 

Informações complementares: Considera-se necessária a manutenção do trâmite normal nas 
instâncias ordinárias e mesmo no âmbito desta Corte Superior dos processos que versem sobre 
a matéria a ser afetada, sobretudo para evitar desarrazoada paralisação de processos. Por essa 
razão, deixa-se de determinar a suspensão tratada no art. 1.037, II, do Código de Processo 
Civil. 

TEMA 1449 | REsp 2252052/SC | REsp 2252492/PR | Rel. Min. Nancy Andrighi – Afetado: 
17/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir, nas hipóteses de cumprimento individual de 
sentença coletiva em que se estabeleceu a condenação solidária dos réus, o cabimento do 
chamamento ao processo dos litisconsortes e o reflexo desse ato em relação à competência da 
Justiça Estadual.  

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia 811/STJ. ProAfR 529/STJ. Afetação na sessão eletrônica 
iniciada em 03/06/2026 e finalizada em 09/06/2026 (Segunda Seção). Vide TEMA 315/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
recursos especiais e dos agravos em recurso especial, em trâmite nos Tribunais locais ou no 
Superior Tribunal de Justiça, que versem sobre idêntica questão, a fim de assegurar a isonomia 
e a segurança jurídica. 

TEMA 1450 | REsp 2226538/PE | REsp 2231616/PE | Rel. Min. Nancy Andrighi – Afetado: 
18/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a ausência de manifestação do Judiciário quanto 
ao pedido de gratuidade de justiça leva à conclusão de seu deferimento tácito. 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia 799/STJ. ProAfR 525/STJ. Afetação na sessão eletrônica 
iniciada em 03/06/2026 e finalizada em 09/06/2026 (Corte Especial). 

Informações complementares: Há determinação de suspensão de recursos especiais e agravos 
em recurso especial que versem sobre a presente questão controvertida nos Tribunais de 
Justiça, Tribunais Regionais Federais e no STJ, com observância do disposto no art. 256-L do 
RISTJ. 

TEMA 1451 | REsp 2255175/AL | REsp 2231453/AL | REsp 2231452/AL | Rel. Min. Nancy 
Andrighi – Afetado: 18/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir a possibilidade de ajuizamento de cumprimento e 
liquidação de sentença coletiva no domicílio do substituto processual, independentemente do 
domicílio dos substituídos. 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia 793/STJ. ProAfR 526/STJ. Afetação na sessão eletrônica 
iniciada em 03/06/2026 e finalizada em 09/06/2026 (Corte Especial). Vide tema 723/STJ. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1449&cod_tema_final=1449
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1449&cod_tema_final=1449
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1450&cod_tema_final=1450
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1450&cod_tema_final=1450
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1451&cod_tema_final=1451
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1451&cod_tema_final=1451
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1451&cod_tema_final=1451
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Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
recursos especiais e dos agravos em recurso especial, em trâmite nos Tribunais locais ou no 
Superior Tribunal de Justiça, que versem sobre idêntica questão. 

 

TEMA 1452 | REsp 2231680/PE | REsp 2236696/PE | Rel. Min. Nancy Andrighi – Afetado: 
18/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a concessão da gratuidade da justiça opera efeitos 
retroativos para alcançar encargos fixados anteriormente ao requerimento. 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia 812/STJ. ProAfR 527/STJ. Afetação na sessão eletrônica 
iniciada em 03/06/2026 e finalizada em 09/06/2026 (Corte Especial). 

Informações complementares: Há determinação de não suspender o trâmite dos processos. 

 

TEMA 1453 | REsp 2232839/PB | REsp 2232809/PB | Rel. Min. Humberto Martins – Afetado: 
18/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, nas ações que visam à baixa de gravame 
hipotecário, os honorários advocatícios sucumbenciais devem ser fixados com base no valor do 
imóvel ou por apreciação equitativa. 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia 774/STJ. ProAfR 528/STJ. Afetação na sessão eletrônica 
iniciada em 03/06/2026 e finalizada em 09/06/2026 (Segunda Seção). Vide TEMA 1076/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos individuais ou coletivos que versem sobre a mesma matéria e nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação prevista no art. 256-
L do RISTJ. 

TEMA 1454 | REsp 2239250/SE | REsp 2239244/CE | Rel. Min. Sérgio Kukina – Afetado: 
19/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a dispensa de condenação em honorários do ente 
público federal, a que se refere o art. 19, § 1º, I, da Lei 10.522, de 2002, se restringe às hipóteses 
dos incisos I a VII do caput, ou se a listagem poderia ser considerada não exaustiva. 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia 818/STJ. ProAfR 522/STJ. Afetação na sessão eletrônica 
iniciada em 27/05/2026 e finalizada em 02/06/2026 (Primeira Seção). Vide ADI n. 5.405/DF, em 
que se questiona a constitucionalidade do art. 21 da Lei 12.844/2013, dispositivo que incluiu 
inciso I do §1º do art. 19 da Lei 12.844/2013. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação, no território 
nacional, de todos os processos pendentes que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, 
II, do CPC) e que estejam em curso já na segunda instância. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1452&cod_tema_final=1452
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1452&cod_tema_final=1452
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1453&cod_tema_final=1453
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1453&cod_tema_final=1453
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1454&cod_tema_final=1454
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1454&cod_tema_final=1454
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TEMA 1455 | REsp 2215075/SC | REsp 2177940/RS | Rel. Min. Maria Thereza De Assis Moura 
– Afetado: 19/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a diferença entre o valor antecipado com base na 
multiplicação do preço de tabela por multiplicador ou coeficiente e o valor apurado com base 
no preço de venda efetivamente praticado deve ser restituída ao comerciante varejista de 
cigarros e de cigarrilhas nas contribuições para o Programa de Integração Social - PIS e para o 
Financiamento da Seguridade Social - Cofins. 

Anotações NUGEPNAC: ProAfR 533/STJ. Afetação na sessão eletrônica iniciada em 10/06/2026 
e finalizada em 16/06/2026 (Primeira Seção) 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versam sobre a questão e tramitam no 
território nacional. 

TEMA 1456 | REsp 2252872/DF | REsp 2253100/DF | REsp 2253004/DF | REsp 2253006/DF | 
REsp 2252900/DF | REsp 2253059/DF | Rel. Min. Sérgio Kukina – Afetado: 22/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, em ações que discutem apenas a regularidade de 
fase de concurso público, sem proveito econômico imediato, aplica-se ou não o critério do art. 
292, § 2º, do CPC, para a fixação do valor da causa. 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia 816/STJ. ProAfR 532/STJ. Afetação na sessão eletrônica 
iniciada em 10/06/2026 e finalizada em 16/06/2026 (Primeira Seção). 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação dos recursos 
especiais e agravos em recursos especiais interpostos nos tribunais de segunda instância ou em 
tramitação no STJ, que versem sobre a questão ora afetada. 

TEMA 1457 | REsp 2266131/BA | Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz – Afetado: 26/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir qual deve ser a data-base para benefícios da 
execução penal em casos de descontinuidade da prisão, ou seja, estabelecer se o marco deve 
ser a data em que o indivíduo foi preso cautelarmente (e depois posto em liberdade provisória) 
ou quando retornou à prisão para o cumprimento da pena definitiva (com detração do período 
da prisão preventiva). 

Anotações NUGEPNAC: ProAfR 531/STJ. Afetação na sessão eletrônica iniciada em 10/06/2026 
e finalizada em 16/06/2026 (Terceira Seção). 

Informações complementares: Há determinação de não suspender o trâmite dos processos. 

TEMA 1458 | REsp 2269091/PE | REsp 2269311/PE | REsp 2270685/SP | REsp 2222333/MA | 
REsp 2222332/MA | REsp 2220173/MA | Rel. Min. Paulo Sérgio Domingues – Afetado: 
26/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: 1) Definir a natureza jurídica do pronunciamento judicial que 
julga impugnação ao cumprimento de sentença, homologa os cálculos e determina a expedição 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1455&cod_tema_final=1455
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1455&cod_tema_final=1455
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1456&cod_tema_final=1456
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1456&cod_tema_final=1456
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1456&cod_tema_final=1456
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1456&cod_tema_final=1456
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1456&cod_tema_final=1456
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1456&cod_tema_final=1456
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1457&cod_tema_final=1457
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1458&cod_tema_final=1458
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1458&cod_tema_final=1458
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1458&cod_tema_final=1458
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1458&cod_tema_final=1458
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1458&cod_tema_final=1458
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1458&cod_tema_final=1458
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de precatório/RPV; (2) Definir as hipóteses de aplicação do princípio da fungibilidade aos 
recursos interpostos contra esses pronunciamentos judiciais. 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia 686/STJ. ProAfR 535/STJ.  Afetação na sessão eletrônica 
iniciada em 17/06/2026 e finalizada em 23/06/2026 (Primeira Seção).  PGU - AGU. TEMA em IAC 
09/TJMA (IAC 0800971-91.2022.8.10.0109/MA). 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial na segunda instância; ou 
ainda que tenha sido interposto recurso à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 
(para os processos em trâmite nos juizados especiais federais); bem como os que estejam em 
tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art.256-L do RISTJ. 

TEMA 1459 | REsp 2262246/RR | REsp 2255657/RR | REsp 2262301/RR | Rel. Min. Teodoro 
Silva Santos – Afetado: 29/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é devido o pagamento retroativo das diferenças 
remuneratórias decorrentes do reenquadramento ao servidor do extinto território de Roraima 
que optou pela transposição ao quadro em extinção da Administração Federal, e qual o seu 
respectivo termo inicial. 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia 820/STJ. ProAfR 523/STJ. Afetação na sessão eletrônica 
iniciada em 27/05/2026 e finalizada em 02/06/2026 (Primeira Seção). Vide TEMA 1.411/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1460 | REsp 2221774/CE | REsp 2202697/CE | REsp 2195759/PB | REsp 2165898/PB | 
REsp 2165330/CE |Rel. Min. Paulo Sérgio Domingues – Afetado: 29/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definir, à luz da Lei 10.260/2001, com as alterações 
promovidas pela Lei 13.530/2017 ("novo FIES"), os critérios para a aferição da legitimidade 
passiva nas ações judiciais envolvendo o Fundo de Financiamento Estudantil (FIES), analisando 
o papel dos seguintes entes/entidades: i) Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - 
FNDE; ii) União; iii) instituição financeira/agente financeiro; e iv) instituição de ensino superior 
- IES. 

Anotações NUGEPNAC: Controvérsia 575/STJ. ProAfR 536/STJ. Afetação na sessão eletrônica 
iniciada em 17/06/2026 e finalizada em 23/06/2026 (Primeira Seção). 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial na segunda instância; ou 
ainda que tenha sido interposto recurso à Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1459&cod_tema_final=1459
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1459&cod_tema_final=1459
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1459&cod_tema_final=1459
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1460&cod_tema_final=1460
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1460&cod_tema_final=1460
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1460&cod_tema_final=1460
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1460&cod_tema_final=1460
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1460&cod_tema_final=1460
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(para os processos em trâmite nos juizados especiais federais); bem como os que estejam em 
tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

IAC 22 | RMS 73231/PR | Rel. Min. Afrânio Vilela – Admissão: 12/06/2026    

Questão Submetida a Julgamento: Legalidade de edição de resolução estadual, ou distrital, ao 
considerar os minutos remanescentes da "hora-aula", em relação à "hora de relógio", como 
tempo de atividade extraclasse para fins de cumprimento da fração mínima de um terço da carga 
horária destinada às atividades extraclasse de professores estaduais na educação básica. 

Observação NUGEPAC: Há determinação de suspensão dos recursos ordinários, especiais ou 
extraordinários que estejam pendentes ou venham a ser interpostos nos tribunais ordinários 
cuja questão jurídica subjacente seja considerar os minutos remanescentes da "hora-aula", em 
relação à "hora de relógio", como tempo de atividade extraclasse para fins de cumprimento da 
fração mínima de um terço da carga horária destinada às atividades extraclasse na educação 
básica. 

 

Link para acesso à pesquisa de recursos repetitivos: 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=I&cod_tema_inicial=22&cod_tema_final=22
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
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Tribunal de Justiça – PJERJ 

 
 

 

Teses Firmadas com Trânsito em Julgado 

 

IRDR 41 Processo nº 0096072-44.2023.8.19.0000 - Rel. DES. Eduardo Antonio Klausner – Pub.: 
09/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Definição sobre os parâmetros jurídicos suficientes à 
identificação da "opção voluntária" a que alude o verbete nº 344 da súmula do Tribunal de 
Justiça, a fim de legitimar a cobrança de contribuição ao sistema do Fundo de Saúde dos 
militares, em regime de coparticipação, como acesso aos serviços especializados não abrangidos 
pela gratuidade. 

Tese firmada: “A opção voluntária do beneficiário que legitima a cobrança de contribuição ao 
Fundo de Saúde das corporações militares é concretizada pela adesão tácita do mesmo e 
caracterizada pelo desconto da contribuição da sua remuneração sem oposição expressa, não 
havendo direito a restituição de valores pagos preteritamente quando do expresso 
requerimento administrativo de desligamento dos citados serviços”. 

Processo Paradigma: 0009759-11.2019.8.19.0036 

 

Teses com acórdão publicado 

 

IRDR 48 – Processo nº 0014642-36.2024.8.19.0000 – Rel. Des. Rogério de Oliveira Souza – 
Pub.: 23/06/2026   

Questão Submetida a Julgamento: Definição dos parâmetros jurídicos a serem adotados para a 
atualização monetária de gratificações incorporadas por servidores públicos do Estado do Rio 
de Janeiro, com base na Lei Estadual n.º 530/1982. 

Tese firmada: “I) As parcelas incorporadas com base na Lei Estadual n°. 530/82 devem ser 
reajustas mediante incidência dos critérios de revisões gerais aplicadas aos vencimentos do 
funcionalismo público, sendo delimitadas, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, pelas Leis n°. 
9.436/2021 e n° 9.952/2023;   

http://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2023.291.00069
http://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2023.295.01674
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0014642-36.2024.8.19.0000
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II)  O  Princípio  da  Adstrição  não  impede  que  se  reconheça  o  direito  ao  reajuste  das  
parcelas  incorporadas  mediante  critério  diverso  do  postulado pelo  autor,  posto  que  a  
pretensão  se  dirige  à estabilização  financeira  tal  qual  delineada  pelo  STF,  no julgamento 
do RE nº. 666.838”. 

Processo Paradigma:  0119299-65.2020.8.19.0001 

 

IRDR 50 – Processo nº 0074576-22.2024.8.19.0000 - Rel. Des. André Emilio Ribeiro Von 
Melentovytch– Pub.: 19/05/2026   

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade ou não de pagamento cumulado da pensão 
especial por morte, prevista para os casos de óbito de policial militar em serviço, nos termos da 
Lei 2.153/72, e do benefício previdenciário de pensão por morte, sem que haja o abatimento 
deste em relação àquela. 

Tese firmada: “Consoante previsão expressa do art.  4º da Lei 2.153/1972, o valor da pensão 
previdenciária por morte é de ser abatido do montante pago aos beneficiários de policiais 
militares e bombeiros militares a título de pensão especial prevista no mesmo diploma 
normativo, não havendo relação entre a pensão especial dada pela Lei 2.153/1972 e o adicional 
de 100% previsto no art. 26-A da Lei Estadual nº 5.260/08, não mais vigente no ordenamento 
jurídico estadual". 

Processo Paradigma:  0901198-39.2023.8.19.0001 

 

IRDR 52 – Processo nº 0040507-27.2025.8.19.0000 – Rel. Des. Sergio Seabra Varella – Pub.: 
23/06/2026   

Questão Submetida a Julgamento: (i) definir se o art. 135 da Lei Estadual nº 880/1985 foi 
recepcionado pelo art.  40, caput e  §10,  da  CF,  incluído  pela  EC  nº  20/1998; (ii)  estabelecer  
se  referido  dispositivo  estadual  foi  recepcionado após a EC nº 90/2021 da Constituição do 
Estado do Rio de Janeiro; (iii) determinar se o regime jurídico previdenciário dos bombeiros 
militares  estaduais  possui  caráter  contributivo; (iv) verificar a existência de direito adquirido 
e eventual termo de alcance de situações individuais reconhecidas pela Administração Pública.  

Tese firmada: “É assegurado o direito adquirido à contagem em dobro do tempo de licença 
especial e férias não gozadas, na forma do art. 135 da Lei Estadual nº 880/1985, apenas aos 
bombeiros militares que, na data da entrada em vigor da EC nº 20/1998, já haviam 
implementado os requisitos legais para aquisição desses períodos, podendo averbar o 
respectivo tempo para fins de aposentadoria”. 

Processo Paradigma:  0938070-53.2023.8.19.0001 
 

 

 

 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0119299-65.2020.8.19.0001
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0074576-22.2024.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0901198-39.2023.8.19.0001
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0040507-27.2025.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0938070-53.2023.8.19.0001
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Admitidos 
 

 

IAC 10 – Processos nº 0069047-85.2025.8.19.0000 – Rel. Des. Carlos Alberto Menezes Direito 
Filho – Pub.: 19/05/2026   

Questão Submetida a Julgamento: “Estabelecer a diretriz a ser adotada quanto à licitude do 
impedimento preventivo da inscrição estadual do contribuinte, sem contraditório prévio, nos 
termos da legislação infralegal”. 

Observação NUGEPAC: “Há determinação de suspensão dos feitos em curso, no âmbito da 
jurisdição territorial deste Tribunal de Justiça, em qualquer Juízo e grau de jurisdição, em que se 
discuta a questão ora afetada. A suspensão ora determinada não impede a propositura de novas 
demandas, e não abrange feitos em fase de liquidação, feitos em fase de cumprimento de  
sentença, exame  de  pedidos  de  tutela de urgência e exame de pleito de gratuidade. Frise-se 
que a suspensão alcança exclusivamente a prolação de decisões de mérito (sentenças e 
acórdãos), mantendo-se permitida a prática de atos ordinatórios e de impulso regular do feito”. 

Processos Paradigmas:  0328423-20.2022.8.19.0001 

 

IAC 11 – Processos nº 0023720-83.2026.8.19.0000 – Rel. Des. Fernando Marques de Campos 
Cabral Filho – Pub.: 24/06/2026 

Questão Submetida a Julgamento: Estabelecer o critério para designar a competência das Varas 
de Fazenda Pública ou dos Juizados Especiais da Fazenda Pública, nas demandas em que 
servidores integrantes do quadro de apoio à educação do Município do Rio de Janeiro buscam 
o reajuste da Gratificação de Encargos Especiais, instituída pelo Decreto n. 17.042/98, bem como 
o pagamento das diferenças pretéritas. 

Observação NUGEPAC Há determinação de suspensão dos feitos em curso, no âmbito da 
jurisdição territorial deste Tribunal de Justiça, em qualquer juízo e grau de jurisdição, em que se 
discuta a questão ora afetada, não alcançando o sobrestamento, aqueles processos com trânsito 
em julgado e em fase de cumprimento de sentença, nem tampouco impedindo a propositura de 
novas demandas ou a apreciação de tutelas provisórias de urgência. 

Processos Paradigmas:  0100740-89.2022.8.19.0001 

 

IRDR 57 – Processo eproc nº 30008979820258190000 – Rel. Des. Eduardo Gusmão Alves de 
Brito Neto – Julgado: 20/05/2026   

Questão Submetida a Julgamento: “A legitimidade ativa da entidade sindical para atuar como 
substituto processual em favor de único servidor, em ações que visam à readequação do 
vencimento básico prevista na lei municipal nº 6.696/2019 e à correção da gratificação 
denominada “Direito Pessoal”, instituída pelo decreto nº 17.042/1998, com fundamento na lei 
Nº 5.620/2013”. 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0069047-85.2025.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0069047-85.2025.8.19.0000
http://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2026.290.00002
http://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2025.001.112907
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=3000897-98.2025.8.19.0000
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Observação NUGEPAC: “Há determinação de suspensão dos processos pendentes que versem 
sobre a mesma controvérsia, nos termos do art. 982, inciso I, do CPC; a observância do 
procedimento previsto nos arts. 979 a 987 do CPC e a ampla divulgação do incidente”. 

Processo eproc Paradigma:  30007021320258190001 

 

IRDR 58 – Processo nº 0025075-31.2026.8.19.0000 – Rel. Des. Sergio Wajzenberg – Julgado: 
16/06/2026   

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a concessionária de serviço público de distribuição 
de energia elétrica responde civilmente pelos danos elétricos ocasionados a equipamentos 
instalados em unidades consumidoras em decorrência de oscilações ou sobretensões na rede 
atribuídas a descargas atmosféricas ou se tais fenômenos naturais configuram fortuito 
externo/força maior apto a romper o nexo de causalidade e afastar o dever de indenizar. 

Observação NUGEPAC: “Há determinação de suspensão do andamento de todos os processos, 
individuais ou coletivos, em primeiro e segundo graus de jurisdição, que tramitam no Estado do 
Rio de Janeiro e que versem sobre a questão de direito objeto deste incidente, pelo prazo de 1 
(um) ano, na forma do art. 980 do CPC”. 

Processo Paradigma:  0004478-55.2021.8.19.0052 

 

 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=3000702-13.2025.8.19.0001
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0025075-31.2026.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0004478-55.2021.8.19.0052
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 Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas (COGEPAC) 

 

Resolução CNJ 235/2016 alterada pela Resolução CNJ 286/2019, ao Ato Executivo 163/2018 e à Portaria 
nº 653/2023, a Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas é 
composta pelos seguintes membros: 

 

I - Desembargador JOSÉ CARLOS MALDONADO DE CARVALHO; 

II - Desembargador AUGUSTO ALVES MOREIRA JUNIOR; 

III - Desembargador MARCELO CASTRO ANÁTOCLES DA SILVA FERREIRA; 

IV - Desembargadora MARIA HELENA PINTO MACHADO; 

V - Desembargador SÉRGIO RICARDO DE ARRUDA FERNANDES; 

VI - Desembargador HUMBERTO DALLA BERNARDINA DE PINHO; 

VII- Juiz de Direito ALBERTO SALOMÃO JÚNIOR, Auxiliar da 2ª Vice-Presidência; 

VIII-Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA, Auxiliar da 3ª Vice-Presidência. 

IX - Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária; 

X - Senhor DANIEL CRISPINO PORTUGAL; Técnico de Atividade Judiciária; 

XI - Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

 

Indicação dos integrantes.  

 

I. Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA, Auxiliar da Terceira Vice-Presidência, que o coordenará; 

II. Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

III. Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário, bacharel em Direito; 

IV. Senhor DANIEL CRISPINO PORTUGAL; Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

V. Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

VI. Senhora CAMYLA SOUTO ROWINSKI; Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

VII. Senhora SILVIA REGINA DA ROCHA; Analista Judiciário, bacharel em Direito; 

 

 

 

Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento  
de Precedentes e de Ações Coletivas  
(COGEPAC) 
 

Resolução CNJ 235/2016 alterada pela Resolução CNJ 286/2019,  
ao Ato Executivo 163/2018 e à Portaria nº 1172/2025, a Comissão Gestora do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas é composta pelos 
seguintes membros: 
 

I - Desembargador HELENO RIBEIRO PEREIRA NUNES, Terceiro Vice-Presidente, que 

a presidirá; 

II - Desembargador ALEXANDRE ANTÔNIO FRANCO FREITAS CÂMARA; 

III - Desembargadora DENISE VACCARI MACHADO PAES; 

IV - Desembargador SÉRGIO RICARDO DE ARRUDA FERNANDES; 

V - Desembargador HUMBERTO DALLA BERNARDINA DE PINHO; 

VI - Desembargador ALEXANDRE TEIXEIRA DE SOUZA; 

VII - Juiz de Direito MARCO JOSÉ MATTOS COUTO, Auxiliar da 2ª Vice-Presidência; 

VIII - Juíza de Direito ANA LUCIA VIEIRA DO CARMO, Auxiliar da 3ª Vice-Presidência. 

IX - Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária, 

bacharel em Direito; 

X - Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário, 

bacharel em Direito; 

XI - Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária. 
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Integrantes do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes  
e de Ações Coletivas (NUGEPAC) 
 

I. Juíza de Direito ANA LÚCIA VIEIRA DO CARMO, Auxiliar da Terceira Vice-Presidência, que o 

coordenará; 

II. Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

III. Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário, bacharel em 

Direito; 

IV. Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

V. Senhora SILVIA REGINA DA ROCHA; Analista Judiciário, bacharel em Direito; 

VI. Senhora JULIANA PEREIRA DA COSTA SOUZA, Analista Judiciário, bacharel em Direito; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROJETO GRÁFICO 

Departamento de Comunicação Interna 

 


